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MARODIN PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ 00.406.246/0001-68 I NIRE JUCISRS 4330003397-0 

 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 29 DE MARÇO DE 2021 

 

 

 

1. Data, hora e local: Realizada no dia 29 de março de 2021, às 14:00, na sede social da Companhia, na 
Rua Luciana de Abreu, 337, Conjunto 503, CEP 90570-060, bairro Moinhos de Vento, Porto Alegre/RS. 
 

2. Presenças: Acionistas representantes de mais de 98% (noventa e oito por cento) do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro Registro de Presença de Acionistas. 
 

3. Mesa: Aprovada, por unanimidade, a nomeação de ENIO MARODIN, como presidente, e de NORTON 

LUIZ FABRIS,  como Secretário. 
 

4. Convocação e publicação: I) Editais de convocação publicados nos dias 18, 19, 22 de março de 2021 no 
Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul e no Correio do Povo; II) As demonstrações financeiras de 
que trata o artigo 133 da lei 6.404/76 foram publicadas no dia 25 de fevereiro de 2021, no Diário Oficial 
do Estado do Rio Grande do Sul e no Correio do Povo. 
 

5. Ordem do dia:  

 

5.1. Em sede Ordinária: a) Analisar, discutir e deliberar sobre o Relatório da Administração, 
Demonstrações Financeiras e demais documentos relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2020; 
b) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício, conforme da proposta constante nas 
Demonstrações Financeiras; c) Eleição de administradores e fixação de sua remuneração anual global. 
 
5.2. Em sede Extraordinária: a) Deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia, de R$ 
15.274.629,00 para R$ 20.034.055,00, mediante a capitalização da conta de reservas de lucros com a 
emissão de novas ações; b) Deliberar sobre o cancelamento das ações resultantes das frações 
remanescentes do aumento de capital social da Companhia; c) Cisão Parcial: c.1) Ratificação da indicação 
e aprovação da contratação de ROBERTO ZELLER BRANCHI, MAUR1CIO INDRUSIAK PEREIRA, e, LISANDRA 
HENGIST HOFFMANN como peritos responsáveis pela elaboração do laudo de avaliação da parcela cindida 
da Companhia; c.2) Exame, discussão e aprovação do Laudo de Avaliação, elaborado pelos peritos 
avaliadores; c.3) Exame, discussão e aprovação dos termos e condições do protocolo e justificação da 
cisão parcial desproporcional da Companhia, com versão da parcela cindida da Companhia para a 
constituição de nova sociedade resultante da cisão; c.4) Aprovação da Cisão Parcial Desproporcional da 
Companhia, nos termos do Protocolo, com a consequente redução do capital social da Companhia; c.5) 
Aprovação da nova redação do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, refletindo as deliberações 
acima, e c.6) Autorização aos administradores para realizarem todos os atos necessários ă efetivação da 
Cisão Parcial Desproporcional da Companhia.  
 
6. Ata Sumária: foi aprovada, por unanimidade, a lavratura da presente ata conforme art. 130, §1º da Lei 
6.404/76, na forma de sumário, contendo a transcrição apenas das deliberações tomadas, registrando-se 
mediante manifestações em apartado eventuais dissidências e protestos.  
 

7. Deliberações: Após a leitura e exame dos assuntos mencionados na ordem do dia, postos em discussão 
e votação, por unanimidade de votos, a Assembleia Geral deliberou o seguinte:  
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7.1. Em AGO: 
 

7.1.1. Com abstenção dos legalmente impedidos, foram aprovados o Relatório da Administração, as 
contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social findo em 
31.12.2020, sem qualquer restrição. Face à renúncia da totalidade dos membros titulares e suplentes 
do Conselho Fiscal da Companhia previamente ao encerramento do exercício, conforme das cartas 
renúncia arquivadas na sede da Companhia, não houve emissão de parecer por parte do Conselho 
Fiscal, o qual restou dispensado pela totalidade dos acionistas presentes à assembleia.  
 
7.1.2. Foi aprovada a destinação do lucro líquido do exercício findo em 31.12.2020, no valor de R$ 
11.748.777,19 (onze milhões, setecentos e quarenta e oito mil, setecentos e setenta e sete reais e 
dezenove centavos), nos seguintes termos: 
 

7.1.2.1. Não serão destinados valores à reserva legal, considerando que o saldo desta reserva já 
atinge o limite previsto no § 1º do art. 193 da Lei 6.404/76;   

7.1.2.2. R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais) foram destinados à conta de Reserva de Lucros 
para Dividendos, os quais já foram totalmente pagos aos acionistas no decorrer do ano de 
2020, sendo este pagamento então ratificado nesta assembleia; 

7.1.2.3. R$ 3.450.000,00 (três milhões, quatrocentos e cinquenta mil reais) foram destinados à conta 
de Dividendos a Pagar, para pagamento até 31 de dezembro de 2021;  

7.1.2.4. R$ 1.174.919,81 (um milhão, cento e setenta e quatro mil, novecentos e dezenove reais e 
oitenta e um centavos) ficam destinados à conta de Reserva de Lucros Ativo Biológico, por 
força de equivalência patrimonial; e 

7.1.2.5. R$ 9.473.697,00 (nove milhões, quatrocentos e setenta e três mil, seiscentos e noventa e 
sete reais) ficam destinados à conta reserva de lucros para dividendos;  

 
7.1.3. Face à renúncia do Diretor Norton Luiz Fabris recebida em 15/03/2021, foi aprovada nos termos 
do Artigo 9º, Parágrafo Terceiro do Estatuto Social da Companhia, a eleição da Sra. MARLENE MARÍLIA 

MARODIN LOMANDO, brasileira, professora, inscrita no CPF sob o nº 219.129.630-00, RG nº 
9005031845 SSP/RS, casada no regime da comunhão universal de bens, residente e domiciliada em 
Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Weingartner, nº 125, Apartamento 601, Bairro Rio Branco, CEP 90.430-
140, para o cargo de Diretora com mandato até 17 de maio de 2022, conforme prazo já vigente para a 
Diretoria em exercício. A Diretora ora eleita, presente à assembleia, toma posse de seu cargo e declara 
que não estĄ impedida por lei especial, nem condenada ă pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos pƷblicos; ou por crime falimentar, de prevaricaĕĆo, peita ou suborno, concussĆo, 
peculato; ou crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrġncia, contra as relaĕƁes de consumo, a fĠ pƷblica ou a propriedade. 
 
7.1.4. Os membros da Diretoria, cujos mandatos findam em 17 de maio de 2022, presentes a esta 
Assembleia, renunciam ao recebimento da respectiva remuneração, restando prejudicada a 
deliberação a respeito do tema.  
 

7.2. Em AGE: 
 

7.2.1. Foi aprovado o aumento de capital da Companhia de R$ 15.274.629,00 (quinze milhões, 
duzentos e setenta e quatro mil, seiscentos e vinte e nove reais) para R$ 20.034.055,00 (vinte milhões, 
trinta e quatro mil, cinquenta e cinco reais), mediante capitalização de R$ 4.759.426,00 (quatro 
milhões, setecentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e vinte e seis reais) provenientes de reservas 
de lucros, dos quais R$ 4.759.425,79 (quatro milhões, setecentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos 
e vinte e cinco reais e setenta e nove centavos) são provenientes da conta de Reserva de Capital (ref. 
Correção Monetária) e R$ 0,21 (vinte e um centavos) são provenientes da conta de Reservas de Lucros. 
Apesar da proposta da administração inicialmente ter previsto a emissão de novas ações, os acionistas 
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deliberaram por unanimidade, realizar este aumento de capital sem a emissão de novas ações, 
eliminando-se, por conseguinte, o valor nominal unitário das ações da Companhia e alterando-se o art. 
5º do Estatuto Social da Companhia, conforme segue: 
 
 

Artigo 5º - O capital social é de R$ 20.034.055,00 (vinte milhões, trinta e quatro mil, 
cinquenta e cinco reais), totalmente integralizado, dividido em 15.274.629 (quinze 
milhões, duzentos e setenta e quatro mil, seiscentos e vinte e nove) ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal. 

 
7.2.2. Foi aprovada, nos termos dos Artigos 224, 225, 226, 227 e 229, §3º e §5º, segunda parte, da Lei 
6.404/76, a cisão parcial desproporcional da Companhia, com versão da parcela cindida para a 
formaĕĆo do capital de uma nova sociedade limitada ;“Sociedade Cindenda”Ϳ a ser integrada 
exclusivamente por parte dos acionistas NORBERTO JOSÉ FABRIS, NEUSA MARIA FABRIS MACEDO, 
NEWTON JOÃO FABRIS, ROSAMARI FABRIS AREND, NORTON LUIS FABRIS e ANE MARISE PRATES FABRIS, com 
atividade de participação no capital de outras sociedades, nos exatos termos da Justificativa e 
Protocolo de Cisão Parcial, o qual integra o Anexo I da presente ata, do qual faz parte integrante e 
indissociável. 
 
7.2.3. Foi ratificada, por unanimidade, a contratação dos profissionais ROBERTO ZELLER BRANCHI, 
brasileiro, natural de Porto Alegre/RS, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, Contador, 
CRC/RS n° 62.998/O-5, portador da cédula de identidade RG n° 7012659301 SSP/RS e do CPF/MF n° 
705.046.790-15, residente e domiciliado na Avenida Túlio de Rose, n° 500,Apto. 1204 (Torre B), na 
cidade de Porto Alegre/RS; MAURÍCIO INDRUSIAK PEREIRA, brasileiro, natural do Rio de Janeiro/RJ, 
casado pelo regime da comunhão parcial de bens, contador, CRC/RS n° 62.976/O-8, portador da cédula 
de identidade n° 6050368262 SSP/RS e do CPF/MF n° 627.495.360-49, residente e domiciliado na Rua 
Dona Ondina, n° 68, Apto. 801 B, na cidade de Porto Alegre/RS; e LISANDRA HENGIST HOFFMANN, 
brasileira, natural de Porto Alegre/RS, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, Contadora, 
CRC/RS n° 61.509/O-9, portadora da cédula de identidade RG n° 1016663476 SSP/RS e do CPF/MF n° 
764.565.790-15, residente e domiciliada na Avenida Túlio de Rose, n° 500, Apto. 1204 (Torre B), na 
cidade de Porto Alegre/RS, para fins de elaboração do Laudo de Avaliação necessário à cisão parcial 
desproporcional aprovada acima. 
 
7.2.4. Os profissionais responsáveis acima referidos, previamente cientificados de sua escolha, 
apresentaram o Laudo de Avaliação constante do Anexo II do presente instrumento, laudo este 
elaborado com base no valor das demonstrações contábeis da Sociedade cindida datadas de 
28/02/2021, que após lido e feitas as indagações necessárias, foi aprovado sem qualquer restrição.  
 
7.2.5. A parcela do patrimônio a ser cindida, decorrente da soma dos valores individuais elencados no 
Anexo II, é de R$ R$ 20.182.456,90 (vinte milhões, cento e oitenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta 
e seis reais e noventa centavos), corresponde a 24,28582% do valor total do patrimônio líquido 
contábil de R$ 83.103.870,43 (oitenta e três milhões, cento e três mil, oitocentos e setenta reais e 
quarenta e três centavos). 
 
7.2.6. Diante da deliberação anterior, o Capital Social desta Sociedade fica reduzido em R$ 
4.865.434,66 (quatro milhões, oitocentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e 
sessenta e seis centavos), passando para R$ 15.168.620,34 (quinze milhões, cento e sessenta e oito 
mil, seiscentos e vinte reais e trinta e quatro centavos, eliminando-se  as 3.709.569 (três milhões, 
setecentas e nove mil, quinhentas e sessenta e nove) ações ordinárias representativas do Capital Social 
detidas pelos acionistas NORBERTO JOSÉ FABRIS, NEUSA MARIA FABRIS MACEDO, NEWTON JOÃO FABRIS, 
ROSAMARI FABRIS AREND, NORTON LUIS FABRIS e ANE MARISE PRATES FABRIS, as quais serão substituídas 
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por quotas sociais da sociedade resultante da cisão, que serão entre si distribuídas à razão da 
proporção das participações possuídas até a presente data junto à Companhia.  
 
7.2.7. Em decorrência das deliberações anteriores, passa o Artigo 5º do Estatuto Social a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
Artigo 5º - O capital social é de R$ 15.168.620,34 (quinze milhões, cento e sessenta e oito 
mil, seiscentos e vinte reais) totalmente integralizado, dividido em 11.565.060 (onze 
milhões, quinhentas e sessenta e cinco mil e sessenta) ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal. 

 
7.2.8. Com relação à Sociedade Cindenda, seu Capital Social será de R$ 4.865.434,66 (quatro milhões, 
oitocentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e seis centavos) 
inteiramente integralizado com o acervo líquido proveniente da cisão, dividido em 486.543.466 
(quatrocentos e oitenta e seis milhões, quinhentos e quarenta e três mil, quatrocentas e sessenta e 
seis) quotas sociais, distribuídas exclusivamente em favor dos acionistas NORBERTO JOSÉ FABRIS, NEUSA 

MARIA FABRIS MACEDO, NEWTON JOÃO FABRIS, ROSAMARI FABRIS AREND, NORTON LUIS FABRIS e ANE 

MARISE PRATES FABRIS, proporcionalmente às respectivas participações no Capital Social desta 
Companhia, conforme especificado no Protocolo de Cisão. 
 
7.2.9. Os acionistas que terão suas participações revertidas à Sociedade Cindenda a denominar-se 
FRATELLI FABRIS PARTICIPAÇÕES LTDA., a qual terá sede social na cidade de Caxias do Sul/RS, na Rua 
Humberto de Campos, nº 1160, apto. 1401, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, CEP 95084-440, 
aprovam, sem restrições, a minuta de Contrato Social constante no Anexo III, e elegem para a 
administração dessa sociedade os Srs. NORBERTO JOSÉ FABRIS, brasileiro, engenheiro, casado sob o 
regime da comunhão total de bens, nascido em 19/04/1952, portador da Carteira de Identidade RG nº 
401.321.9672 SSP/RS, inscrito no CPF nº 190.851.410-87, residente e domiciliado na  Rua Humberto de 
Campos, 1160 - Apto. 1401, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, e Sra. NEUSA MARIA FABRIS MACEDO, 
brasileira, do lar, casada sob o regime da comunhão total de bens, nascida em 20/09/1947, portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 8004094606 SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 215.874.888-50, 
residente e domiciliada na Rua Nhu-Guaĕu nº 275, apto. 144, Bairro Campo Belo, SĆo Paulo/SP, CEP: 
04625-001. 
 

7.2.9.1. Declaram os administradores ora eleitos, sob as penas da lei, que estão aptos a exercer os 
cargos para os quais foram eleitos e não se encontram impedidos de exercer os respectivos 
cargos em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela; em virtude 
de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
7.2.10. Em decorrência das deliberações acima, foi declarada expressamente incorporada a parcela do 
patrimônio líquido contábil da Companhia na sociedade FRATELLI FABRIS PARTICIPAÇÕES LTDA. e 
declarada expressamente a sua constituição, ficando, desde já, autorizados os administradores desta 
Companhia e da sociedade FRATELLI FABRIS PARTICIPAÇÕES LTDA. a promoverem todos os atos legais 
necessários à consecução da operação, nos termos do artigo 229, §4º da Lei 6.404/76. 

 

8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado ou deliberado, o Sr. Presidente encerrou a 
Assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por 
todos os presentes. 
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9. Assinaturas: Enio Marodin ʹ Presidente da Mesa; Norton Luis Fabris – Secretário da Mesa; Acionistas: 
Enio Marodin, Norton Luis Fabris, Marilene de Almeida Marodin, Marlene Marília Marodin Lomando; 
Adriana Maria Felimberti Scardueli, Alessandra Marodin Caleffi Mandelli, Fabrizio Almeida Marodin, 
Giuliano Almeida Marodin, Guilherme Marodin Lomando, Larissa Caleffi Santos, Marco Aurelio Felimberti, 
Michelle Batalha Machado Marodin Elias, Eduardo Marodin Lomando, Candido Ernesto Felimberti, Gian 
Carlo Almeida Marodin, Luciano Felimberti, Rodrigo Marodin Marchete, Lourdes Marodin, Marcele 
Marodin Marchetti, Norberto José Fabris, Newton João Fabris, Neusa Maria Fabris Macedo, Rosamari 
Fabris Arend, Ana Marise Prates Fabris, Therezinha Neli Marodin, Marly Terezinha Marodin Caleffi, 
Andréa Luciane Marodin dos Santos, Cláudia Jaqueline Marques Marodin, Jeferson Marques Marodin, 
todos representados por procuração por Marlene Marília Marodin Lomando.  
 
DECLARA��O: Declaramos que a presente Ġ cópia fiel da ata lavrada no livro próprio, arquivado na sede 
da Companhia. 
 
 

Porto Alegre/RS, 29 de março de 2021. 
 

 

 

 

____________________________________ 
ENIO MARODIN 

Presidente da Mesa 

_________________________________ 
NORTON LUIS FABRIS 

SecretĄrio da Mesa 
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CISÃO PARCIAL DE  

 

MARODIN PARTICIPAÇÕES S.A.  

CNPJ 00.406.246/0001-68 I NIRE JUCISRS 4330003397-0 

 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo nomeadas e 
qualificadas, 
 
De um lado, 
 
MARODIN PARTICIPAÇÕES S.A. sociedade anônima inscrita no CNPJ nº. 00.406.246/0001-68, registrada na 
JUCISRS NIRE nº. 4330003397-0, com sede Porto Alegre/RS, na Rua Luciana de Abreu, nº 337, Conj. 503, 
Bairro Moinhos de Vento, CEP 90570-060, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social 
;͞MARODIN PARTICIPAÇÕES, COMPANHIA E/OU CINDIDA͟Ϳ; 
 
De outro lado, os futuros sócios da sociedade CINDENDA: 
 
NORBERTO JOSÉ FABRIS, brasileiro, engenheiro, casado sob o regime da comunhão total de bens, nascido 
em 19/04/1952, portador da Carteira de Identidade RG nº 401.321.9672 SSP/RS, inscrito no CPF nº 
190.851.410-87, residente e domiciliado na Rua Humberto de Campos, 1160 - Apto. 1401, Bairro Nossa 
Senhora de Lourdes, na cidade de Caxias do Sul/RS, CEP 95084-440; 
 
NEUSA MARIA FABRIS MACEDO, brasileira, do lar, casada sob o regime da comunhão total de bens, 
nascida em 20/09/1947, portadora da Carteira de Identidade RG nº 8004094606 SSP/RS, inscrita no CPF 
sob o nº 215.874.888-50, residente e domiciliada na Rua Nhu-Guaĕu nº 275, apto. 144, Bairro Nova Piraju, 
na cidade de SĆo Paulo/SP, CEP: 04625-001; 
 
NEWTON JOÃO FABRIS, brasileiro, engenheiro, casado sob o regime da comunhão total de bens, nascido 
em 06/05/1949, portador da Carteira de Identidade RG nº 2705153 SSP/SC, inscrito no CPF nº 136.210.330-
68, residente e domiciliado na Rua Marcos Gonçalves de Farias, 434, Centro, na cidade de Curitibanos/SC, 
CEP 89520-000; 
 
ROSAMARI FABRIS AREND, brasileira, psicóloga, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, 
nascida em 18/01/1967, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4024167341 SSP/RS, inscrita no CPF 
sob o nº 470.913.980-68, residente e domiciliada na Rua Humberto de Campos, 1086/301, Bairro Lourdes, 
na cidade de Caxias do Sul/RS, CEP 95084-440; 
 
NORTON LUIS FABRIS, brasileiro, engenheiro, casado sob o regime da separação total de bens, nascido em 
31/01/1959, portador da Carteira de Identidade RG nº 1000546075 SSP/RS, inscrito no CPF sob o nº 
286.537.340-15, residente e domiciliado na Rua Costa, nº 402, apto. 601, Bairro Menino Deus, CEP 90110-
270, na cidade de Porto Alegre/RS; e 
 
ANE MARISE PRATES FABRIS, brasileira, bancária, divorciada, nascida em 02/03/1960, portadora da 
Carteira de Identidade RG nº 5006839889 SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 409.376.580-49, residente e 
domiciliada na Rua Gen. Rondon, 828, apto 102, CEP 91900-121, Bairro Tristeza, na cidade de Porto 
Alegre/RS;  
 
Resolvem celebrar o presente Protocolo e Justificativa de Cisão Parcial Desproporcional da Sociedade 
Marodin Participações S.A., com a consequente versão de parcela de seu patrimônio para nova sociedade 
a Ɛeƌ conƐƚiƚƵída Ɖaƌa eƐƚe fim ;͞CISÃO͟Ϳ͕ ƚendo o ƉƌeƐenƚe Pƌoƚocolo Ɖoƌ objeƚiǀo fiǆaƌ͕ na foƌma doƐ 
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artigos 224, 225, 227 e 229, §3º e §5º, segunda parte da Lei 6.404/76, os termos e condições da referida 
Cisão, os quais serão submetidos à aprovação dos acionistas da Companhia, na forma da lei: 
 

I. DA JUSTIFICATIVA DA CISÃO PARCIAL  

 

1.1.  A cisão é a operação pela qual a sociedade transfere parcela do seu patrimônio para uma ou mais 
sociedades, constituídas para esse fim ou já existentes, extinguindo-se a sociedade cindida, se houver 
versão de todo o seu patrimônio, ou dividindo-se o seu capital, se parcial a versão, nos termos do artigo 
229 da Lei 6.404/76. 
 
1.2.  A operação proposta consiste na cisão parcial e desproporcional da MARODIN PARTICIPAÇÕES S.A. 

com versão de parcela do patrimônio líquido da Companhia para uma nova sociedade a ser constituída 
entre parte dos acionistas desta, detentores de 24,28582% de seu capital social, os quais deixarão de 
integrar seu quadro acionário e passarão a participar exclusivamente do capital social da Sociedade 
resultante da cisão ;͞CINDENDA͟Ϳ. 
 
1.3. A operação proposta atenderá ao preceito de reestruturação das atividades operacionais e 
administrativas, principalmente aquelas contábeis e fiscais, e nĆo importará em qualquer soluĕĆo de 
continuidade nas atividades  da Cindida ou alteraĕĆo de seu objeto social. 
 

II.  CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 
2.1. Para avaliação da parcela do patrimônio líquido e elaboração do Laudo Contábil da Cisão Parcial 
Desproporcional, nos termos da Lei das S.A., a administração da Companhia indicou os profissionais 
ROBERTO ZELLER BRANCHI, brasileiro, natural de Porto Alegre/RS, casado pelo regime da comunhão 
parcial de bens, Contador, CRC/RS n° 62.998/O-5, portador da cédula de identidade RG n° 7012659301 
SSP/RS e do CPF/MF n° 705.046.790-15, residente e domiciliado na Avenida Túlio de Rose, n° 500,Apto. 
1204 (Torre B), na cidade de Porto Alegre/RS; MAURÍCIO INDRUSIAK PEREIRA, brasileiro, natural do Rio de 
Janeiro/RJ, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, contador, CRC/RS n° 62.976/O-8, portador da 
cédula de identidade n° 6050368262 SSP/RS e do CPF/MF n° 627.495.360-49, residente e domiciliado na 
Rua Dona Ondina, n° 68, Apto. 801 B, na cidade de Porto Alegre/RS; e LISANDRA HENGIST HOFFMANN, 
brasileira, natural de Porto Alegre/RS, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, Contadora, 
CRC/RS n° 61.509/O-9, portadora da cédula de identidade RG n° 1016663476 SSP/RS e do CPF/MF n° 
764.565.790-15, residente e domiciliada na Avenida Túlio de Rose, n° 500, Apto. 1204 (Torre B), na cidade 
de Porto AlegreͬRS ;͞PeƌiƚoƐ AǀaliadoƌeƐ͟Ϳ, cuja indicação será submetida à ratificação da Assembleia Geral 
de Acionistas, nos termos do Artigo 229, §2º da Lei 6.404/76. 

 
2.2. A avaliação do patrimônio líquido da Companhia cindida terá como base o valor contábil, conforme 
previsto nos artigos 183 e 184 da Lei nº 6.404/76, apurado em balanço ajustado levantado em 28 de 
fevereiro de 2021, devendo ser submetido à apreciação dos Peritos contratados para elaborar o Laudo de 
Avaliação Contábil, na forma da lei. Eventuais variações patrimoniais ocorridas entre a data do Balanço 
Base e a Data da Cisão serão registradas na nova sociedade constituída. 
 
2.3. A nova sociedade a ser constituída assumirá a condição de sucessora tão-somente no tocante à parcela 
de patrimônio líquido a ser recebida, substituindo a Companhia cindida apenas com relação aos direitos e 
obrigações inerentes a este patrimônio, não se aplicando o instituto da solidariedade entre a Companhia e 
a nova sociedade a ser constituída, na forma do disposto no parágrafo único do Art. 233 da Lei n° 6.404/76.      
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III. DO PATRIMÔNIO VERTIDO 

 

3.1. A Diretoria da Companhia propõe que, previamente à cisão, seja realizado um aumento de capital 
sem emissão de novas ações mediante incorporação da totalidade do valor R$ 4.759.425,79 (quatro 
milhões, setecentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta e nove centavos) 
provenientes da conta de Reserva de Capital (ref. Correção Monetária) e R$ 0,21 (vinte e um centavos) 
provenientes da conta Reserva de Lucros, passando de R$ 15.274.629,00 (quinze milhões, duzentos e 
setenta e quatro mil, seiscentos e vinte e nove reais) para R$ 20.034.055,00 (vinte milhões, trinta e quatro 
mil, cinquenta e cinco reais).  
 

3.2.  Uma vez realizado o aumento de capital em tela, serão vertidos à nova sociedade, em decorrência 
de cisão parcial da CINDIDA, os elementos ativos, passivos e de patrimônio líquido da MARODIN 

PARTICIPAÇÕES S.A., conforme a seguir transcrito:  
 

3.1.1.  Elementos Ativos e Passivos a serem vertidos 
 

 
 

*Investimentos em coligada e controlada correspondem a: i) 1.071.406 

ações ordinárias nominativas da ARAUPEL S/A, sociedade por ações com 

sede e foro jurídico na cidade de Porto Alegre/RS, na Rua General Câmara, 

nº 243, 6º Andar, Bairro Centro, CEP 90010-230, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 87.102.810/0001-37, com seus atos societários arquivados na JUCISRS 

sob o NIRE 43300003027, correspondentes a 5,3498% de seu capital 

social; e ii) 67.614 quotas da sociedade Marodin Exportação Ltda., 

sociedade empresária limitada com sede na Rua Luciana de Abreu, nº 337, 

conjunto 503, Moinhos de Vento, Porto Alegre/RS, CEP 90570-060, inscrita 

no CNPJ sob o nº 92.727.932/0001-59, com seus atos societários 

registrados na JUCISRS sob o NIRE 4320328981-7, correspondente a 

16,90% de seu capital social.  
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3.1.2.  Elementos do Patrimônio Líquido a serem vertidos 
 

 
 

3.3. Em vista do acima exposto, em sendo aprovada a cisão parcial e desproporcional, o patrimônio 
liquido da Cindida seráǵ reduzido em montante equivalente ao percentual de participação dos acionistas 
NORBERTO JOSÉ FABRIS, NEUSA MARIA FABRIS MACEDO, NEWTON JOÃO FABRIS, ROSAMARI FABRIS AREND, 
NORTON LUIS FABRIS e ANE MARISE PRATES FABRIS na Sociedade, qual seja, 24,28582%, resultando na cisão 
do patrimônio líquido pelo valor de R$ 20.182.456,90 (vinte milhões, cento e oitenta e dois mil, 
quatrocentos e cinquenta e seis reais e noventa centavos), passando de R$ 83.103.870,43 (oitenta e três 
milhões, cento e três mil, oitocentos e setenta reais e quarenta e três centavos) para R$ 62.921.413,53 
(sessenta e dois milhões, novecentos e vinte e um mil reais e cinquenta e três centavos), sendo (i) o capital 
social reduzido em R$ 4.865.434,66 (quatro milhões, oitocentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e 
trinta e quatro reais e sessenta e seis centavos), passando de R$ 20.034.055,00 (vinte milhões, trinta e 
quatro mil, cinquenta e cinco reais) para R$ 15.168.620,34 (quinze milhões, cento e sessenta e oito mil, 
seiscentos e vinte reais e trinta e quatro centavos), mediante o cancelamento de 3.709.569 (três milhões, 
setecentas e nove mil, quinhentas e sessenta e nove) ações ordinárias nominativas, com a consequente 
alteração do artigo 5º do Estatuto Social; (ii) a reserva de lucros da Cindida seráǵ reduzida em R$ 
10.694.045,49 (dez milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, quarenta e cinco reais e quarenta e nove 
cenƚaǀoƐͿ͖ ;iiiͿ a conƚa ͞ajƵƐƚeƐ de aǀaliaĕĆo Ɖaƚƌimonial͟ será reduzida em R$ 4.622.976,76 (quatro 
milhões, seiscentos e vinte e dois mil, novecentos e setenta e seis reais e setenta e seis centavos).  
 
3.4.  Diante das alterações acima descritas, o caput do artigo 5º do estatuto social da Cindida passará a 
vigorar com a seguinte redação:  
 

Artigo 5º - O capital social é de R$ 15.168.620,34 (quinze milhões, cento e sessenta e oito 
mil, seiscentos e vinte reais e trinta e quatro centavos) totalmente integralizado, dividido 
em 11.565.060 (onze milhões, quinhentas e sessenta e cinco mil e sessenta) ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal. 

 
3.5.  Em sendo aprovada a cisão parcial desproporcional da Companhia, a MARODIN PARTICIPAÇÕES 

S.A., detentora de 278.410 (duzentas e setenta e oito mil, quatrocentas e dez) quotas sociais que compõem 
o capital social da MARODIN EXPORTAÇÃO LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Rua Luciana 
de Abreu, nº 337, conjunto 503, Moinhos de Vento, Porto Alegre/RS, CEP 90570-060, inscrita no CNPJ sob o 
nº 92.727.932/0001-59, cederá e transferirá 67.614 (sessenta e sete mil, seiscentas e quatorze) quotas 
sociais à sociedade Cindenda, por meio de alteração contratual a ser formalizada na MARODIN 

EXPORTAÇÃO LTDA. 
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IV. DA DESTINAÇÃO DO ACERVO LÍQUÍDO CINDIDO E FORMAÇÃO DO CAPITAL DA CINDENDA 

 
4.1 Será submetida aos acionistas que retirar-se-ão do quadro acionário da Companhia através da 
Cisão, juntamente com a presente Justificativa de Cisão da Marodin Participações S.A., a minuta do 
Contrato Social da nova sociedade ;͞CINDENDA͟Ϳ. 
 

4.2. A nova sociedade utilizará como denominaĕĆo Ɛocial ͞FRATELLI FABRIS PARTICIPAÇÕES LTDA͘͟ e 
terá por objeto social a participação no capital de outras sociedades como sócia ou acionista, no país ou no 
exterior. 
 
4.3. Conforme especificações do Laudo de Avaliação, a nova sociedade receberá as parcelas cindidas de 
cada conta contábil, cujo valor corresponde à quantia de R$ 20.182.456,90 (vinte milhões, cento e oitenta e 
dois mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e noventa centavos), tendo a seguinte destinação na 
sociedade receptora: i) R$ 10.694.045,49 (dez milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, quarenta e cinco 
reais e quarenta e nove centavos) será destinado à conta ͟ReƐeƌǀa de LƵcƌoƐ͖͟ iiͿ RΨ ϰ͘ϲϮϮ͘ϵϳϲ͕ϳϲ ;Ƌuatro 
milhões, seiscentos e vinte e dois mil, novecentos e setenta e seis reais e setenta e seis centavos) será 
deƐƚinado à conƚa ͞AjƵƐƚeƐ de aǀaliaĕĆo Ɖaƚƌimonial͟, e iii) R$ 4.865.434,66 (quatro milhões, oitocentos e 
sessenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e seis centavos), valor este que será 
distribuído entre os acionistas NORBERTO JOSÉ FABRIS, NEUSA MARIA FABRIS MACEDO, NEWTON JOÃO FABRIS, 
ROSAMARI FABRIS AREND, NORTON LUIS FABRIS e ANE MARISE PRATES FABRIS observando as proporções de 
suas participações atuais na Cia., conforme abaixo: 
 

 
 

V. DOS ATOS SOCIETÁRIOS 

 
5.1. Aprovada a cisão parcial desproporcional pelos acionistas da Cia., competirá à Diretoria da MARODIN 

PARTICIPAÇÕES S.A. a prática de todos os atos necessários à implementaĕĆo da cisĆo parcial 
desproporcional da Companhia e a versĆo do patrimƀnio cindido para a FRATELLI FABRIS PARTICIPAÇÕES 
LTDA., pelo valor apurado no Laudo, nos termos do artigo 229, §4º da Lei 6.404/76. 
 
5.2. Durante o período de transição legal da cisão para os necessários registros na Junta Comercial e 
demais documentos fiscais necessários, não excedente a 180 (cento e oitenta) dias contados da aprovação 
da cisão, eventuais operações mercantis pendentes relacionadas ao patrimônio objeto da cisão poderão ser 
executadas em nome da Companhia cindida. 

 
 

Porto Alegre/RS, 20 de março de 2021. 
 
 

SOCIEDADE CINDIDA: 

Acionistas AçƁes detidas Proporção Capital Social cindido
ANE MARISE PRATES FABRIS 291.441                   7,856% 382.251,18R$              
NEUZA MARIA FABRIS MACEDO 800.662                   21,584% 1.050.140,50R$           
NEWTON JOAO FABRIS 898.572                   24,223% 1.178.558,31R$           
NORBERTO JOSE FABRIS 800.662                   21,584% 1.050.140,50R$           
NORTON LUIS FABRIS 509.221                   13,727% 667.889,32R$              
ROSAMARI FABRIS AREND 409.011                   11,026% 536.454,85R$              
TOTAL 3.709.569                100,000% 4.865.434,66R$           

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7697629 em 20/05/2021 da Empresa MARODIN PARTICIPACOES S.A., CNPJ 00406246000168 e protocolo 211044211 -
01/04/2021. Autenticação: 7190FDCEED66C7E27A48D995F509D32FB4AA2E5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/104.421-1 e o código de segurança 7xQX Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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MARODIN PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

 
_______________________________ 

ENIO MARODIN 

Diretor 

_________________________ 
NORTON LUIS FABRIS 

Diretor 
 
 
DE ACORDO: 
 
SÓCIOS DA NOVA SOCIEDADE FRATELLI FABRIS PARTICIPAÇÕES LTDA. ;͞CINDENDA͟Ϳ͗ 

 
 
 

________________________________ 

NORBERTO JOSÉ FABRIS  

________________________________ 

NEUSA MARIA FABRIS MACEDO  

 

 

 

________________________________ 

NEWTON JOÃO FABRIS 

 

 

 

__________________________________ 

ROSAMARI FABRIS AREND 

 

 

 

________________________________ 

NORTON LUIS FABRIS 

 

 

 

________________________________ 

ANE MARISE PRATES FABRIS 

 

 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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01/04/2021. Autenticação: 7190FDCEED66C7E27A48D995F509D32FB4AA2E5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/104.421-1 e o código de segurança 7xQX Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/104.421-1

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

RSN2141489537

Data

31/03/2021

409.376.580-49 ANE MARISE PRATES FABRIS 19/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

056.695.700-06 ENIO MARODIN 18/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

215.874.888-50 NEUSA MARIA FABRIS MACEDO 18/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

136.210.330-68 NEWTON JOÃO FABRIS 19/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

190.851.410-87 NORBERTO JOSÉ FABRIS 18/05/2021

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

286.537.340-15 NORTON LUIS FABRIS 18/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

470.913.980-68 ROSAMARI FABRIS AREND 18/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Servidor Público

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7697629 em 20/05/2021 da Empresa MARODIN PARTICIPACOES S.A., CNPJ 00406246000168 e protocolo 211044211 -
01/04/2021. Autenticação: 7190FDCEED66C7E27A48D995F509D32FB4AA2E5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/104.421-1 e o código de segurança 7xQX Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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2V�3HULWRV�$YDOLDGRUHV�52%(572�=(//(5�%5$1&+,��EUDVLOHLUR��QDWXUDO�GH�3RUWR�$OHJUH�56��FDVDGR�
SHOR�UHJLPH�GD�FRPXQKmR�SDUFLDO�GH�EHQV��&RQWDGRU��&5&�56�Q���������2����SRUWDGRU�GD�FpGXOD�GH�

LGHQWLGDGH�5*�Q�������������±�663�56�H�GR�&3)�0)�Q������������������UHVLGHQWH�HāGRPLFLOLDGR�QD�

$YHQLGD� 7~OLR� GH�5RVH�� Q�� ���� �� $SWR�� ����� �7RUUH� %��� QD� FLGDGH� GH� 3RUWRā$OHJUH�56��0$85Ë&,2�
,1'586,$.�3(5(,5$�� EUDVLOHLUR��QDWXUDO� GR�5LR� GH�-DQHLUR�5-�� FDVDGR�SHOR� UHJLPH�GD�FRPXQKmR�
SDUFLDO�GH�EHQV��FRQWDGRU��&5&�56�Q���������2����SRUWDGRU�GD�FpGXOD�GH�LGHQWLGDGH�Q���������������

H[SHGLGD�SHOD�663�56�H�GR�&3)�0)�Q������������������UHVLGHQWH�H�GRPLFLOLDGR�QD�5XD�'RQD�2QGLQD��

Q�������$SWR������%��QD�FLGDGH�GH�3RUWR�$OHJUH�56��H��/,6$1'5$�+(1*,67�+2))0$11��EUDVLOHLUD��
QDWXUDO�GH�3RUWR�$OHJUH�56��FDVDGD�SHOR�UHJLPH�GD�FRPXQKmR�SDUFLDO�GH�EHQV��&RQWDGRUD��&5&�56�Q��

�������2���� SRUWDGRUD� GD� FpGXOD� GH� LGHQWLGDGH� 5*� Q�� ����������� �� 663�56� H� GR� &3)�0)� Q��

����������������UHVLGHQWH�HāGRPLFLOLDGD�QD�$YHQLGD�7~OLR�GH�5RVH��Q��������$SWR��������7RUUH�%���QD�

FLGDGH�GH�3RUWRā$OHJUH�56��IRUDP�QRPHDGRV�SHOD�DGPLQLVWUDomR�GD�0$52',1�3$57,&,3$d®(6�6�$���

GRUDYDQWH�GHQRPLQDGD�0$52',1�3$57,&,3$d®(6�RX�&RPSDQKLD��HVWDEHOHFLGD�QD�5XD�/XFLDQD�GH�

$EUHX��Q�������&RQMXQWR������FLGDGH�GH�3RUWR�$OHJUH��(VWDGR�GR�5LR�*UDQGH�GR�6XO��LQVFULWD�QR�&DGDVWUR�

1DFLRQDO�GH�3HVVRD�-XUtGLFD�GR�0LQLVWpULR�GD�)D]HQGD�VRE�R�Q����������������������SDUD�SURFHGHU�j�

DYDOLDomR�GR�DFHUYR� OtTXLGR�GD�&RPSDQKLD��HP����GH�IHYHUHLUR�GH�������GH�DFRUGR�FRP�DV�SUiWLFDV�

FRQWiEHLV�EUDVLOHLUDV��DSUHVHQWDP�D�VHJXLU�R�UHVXOWDGR�GH�VHXV�WUDEDOKRV��

�

�

� �

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7697629 em 20/05/2021 da Empresa MARODIN PARTICIPACOES S.A., CNPJ 00406246000168 e protocolo 211044211 -
01/04/2021. Autenticação: 7190FDCEED66C7E27A48D995F509D32FB4AA2E5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/104.421-1 e o código de segurança 7xQX Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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$�DYDOLDomR�GR�SDWULP{QLR�OtTXLGR�FRQWiELO��HP����GH�IHYHUHLUR�GH�������WHP�SRU�REMHWLYR�DSXUDU�R�YDORU�

GR�DFHUYR�OtTXLGR�FRQWiELO�GD�0$52',1�3$57,&,3$d®(6��SDUD�ILQV�GH�FLVmR�SDUFLDO�GHVSURSRUFLRQDO�

FRP�YHUVmR�GH�SDUFHOD�GR�SDWULP{QLR�OtTXLGR�GD�&RPSDQKLD�SDUD�XPD�QRYD�VRFLHGDGH�D�VHU�FRQVWLWXtGD�

HQWUH�SDUWH�GRV�DFLRQLVWDV�GHVWD��UHSUHVHQWDWLYRV�GH�����������GR�FDSLWDO�VRFLDO��H�DWHQGHUi�DR�SUHFHLWR�

GH�UHHVWUXWXUDomR�GDV�DWLYLGDGHV�RSHUDFLRQDLV�H�DGPLQLVWUDWLYDV��SULQFLSDOPHQWH�DTXHODV�FRQWiEHLV�H�

ILVFDLV��

�

��� 5(63216$%,/,'$'(�'$�$'0,1,675$d2�62%5(�$6�,1)250$d®(6�&217È%(,6�
�

$� DGPLQLVWUDomR� GD� &RPSDQKLD� p� UHVSRQViYHO� SHOD� HVFULWXUDomR� GRV� OLYURV� H� SHOD� HODERUDomR� GH�

LQIRUPDo}HV�FRQWiEHLV�GH�DFRUGR�FRP�DV�SUiWLFDV�FRQWiEHLV�EUDVLOHLUDV��DVVLP�FRPR�SHORV�FRQWUROHV�

LQWHUQRV� UHOHYDQWHV� GHWHUPLQDGRV� SHOD� &RPSDQKLD� FRPR� QHFHVViULRV� SDUD� D� HODERUDomR� GH� WDLV�

LQIRUPDo}HV�FRQWiEHLV�OLYUHV�GH�GLVWRUomR�UHOHYDQWH��LQGHSHQGHQWHPHQWH�VH�FDXVDGD�SRU�IUDXGH�RX�HUUR��

2�UHVXPR�GDV�SULQFLSDLV�SUiWLFDV�FRQWiEHLV�DGRWDGDV�SHOD�&RPSDQKLD�HVWi�GHVFULWR�QR� $QH[R�,,,�GR�

/DXGR�GH�$YDOLDomR��

�

��� $/&$1&(�'26�75$%$/+26�(�5(63216$%,/,'$'(�'2�&217$'25�
�

1RVVD� UHVSRQVDELOLGDGH� p� D� GH� H[SUHVVDU� XPD� FRQFOXVmR� VREUH� R� YDORU� FRQWiELO� GR� DFHUYR� OtTXLGR�

IRUPDGR�SHORV�DWLYRV�H�SDVVLYRV�HP����GH�IHYHUHLUR�GH�������FRP�EDVH�QRV�WUDEDOKRV�FRQGX]LGRV�GH�

DFRUGR� FRP�R�&RPXQLFDGR�7pFQLFR�&7*������� DSURYDGR� SHOR�&RQVHOKR� )HGHUDO� GH�&RQWDELOLGDGH�

�&)&���TXH�SUHYr�D�DSOLFDomR�GH�SURFHGLPHQWRV�GH�H[DPH�DSOLFDGRV�VREUH�DV�FRQWDV�TXH�UHJLVWUDP�RV�

GHWHUPLQDGRV�DWLYRV�H�SDVVLYRV�TXH�FRQVWDP�DQH[RV�D�HVVH�5HODWyULR�H�TXH��QDTXHOD�GDWD��HVWDYDP�

UHJLVWUDGRV�QR�EDODQoR�SDWULPRQLDO�GD�&RPSDQKLD��$VVLP��HIHWXDPRV�R�H[DPH�GR�UHIHULGR�DFHUYR�OtTXLGR�

GH�DFRUGR�FRP�DV�QRUPDV�FRQWiEHLV�DSOLFiYHLV��TXH�UHTXHUHP�R�FXPSULPHQWR�GH�H[LJrQFLDV�pWLFDV�H�

TXH�R�WUDEDOKR�VHMD�SODQHMDGR�H�H[HFXWDGR�FRP�R�REMHWLYR�GH�REWHU�VHJXUDQoD�UD]RiYHO�GH�TXH�R�DFHUYR�

OtTXLGR�REMHWR�GH�QRVVR�/DXGR�GH�$YDOLDomR�HVWi�OLYUH�GH�GLVWRUomR�UHOHYDQWH��

�

$� HPLVVmR� GHVWH� /DXGR� GH� $YDOLDomR� HQYROYH� D� H[HFXomR� GH� SURFHGLPHQWRV� VHOHFLRQDGRV� SDUD�

REWHQomR� GH� HYLGrQFLD� D� UHVSHLWR� GRV� YDORUHV� FRQWDELOL]DGRV�� 2V� SURFHGLPHQWRV� VHOHFLRQDGRV�

GHSHQGHP� GR� MXOJDPHQWR� GR� FRQWDGRU�� LQFOXLQGR� D� DYDOLDomR� GRV� ULVFRV� GH� GLVWRUomR� UHOHYDQWH� QR�

SDWULP{QLR� OtTXLGR�� LQGHSHQGHQWHPHQWH�VH�FDXVDGD�SRU�IUDXGH�RX�HUUR��1HVVD�DYDOLDomR�GH�ULVFRV��R�

FRQWDGRU� FRQVLGHUD� RV� FRQWUROHV� LQWHUQRV� UHOHYDQWHV� SDUD� D� HODERUDomR� GR� EDODQoR� SDWULPRQLDO� GD�

&RPSDQKLD�SDUD�SODQHMDU�RV�SURFHGLPHQWRV�TXH�VmR�DSURSULDGRV�QDV�FLUFXQVWkQFLDV��PDV�QmR�SDUD�ILQV�

GH�H[SUHVVDU�XPD�RSLQLmR�VREUH�D�HIHWLYLGDGH�GHVVHV�FRQWUROHV� LQWHUQRV�GD�&RPSDQKLD��2� WUDEDOKR�

LQFOXL�� WDPEpP�� D� DYDOLDomR� GD� DGHTXDomR� GDV� SROtWLFDV� FRQWiEHLV� XWLOL]DGDV� H� D� UD]RDELOLGDGH� GDV�

HVWLPDWLYDV� FRQWiEHLV� IHLWDV� SHOD� DGPLQLVWUDomR�� $FUHGLWDPRV� TXH� D� HYLGrQFLD� REWLGD� p� VXILFLHQWH� H�

DSURSULDGD�SDUD�IXQGDPHQWDU�QRVVD�FRQFOXVmR��

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7697629 em 20/05/2021 da Empresa MARODIN PARTICIPACOES S.A., CNPJ 00406246000168 e protocolo 211044211 -
01/04/2021. Autenticação: 7190FDCEED66C7E27A48D995F509D32FB4AA2E5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/104.421-1 e o código de segurança 7xQX Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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5�����������������YLQWH�PLOK}HV��FHQWR�H�RLWHQWD�H�GRLV�PLO��TXDWURFHQWRV�H�FLQTXHQWD�H�VHLV�UHDLV�H�

QRYHQWD� FHQWDYRV��� FRUUHVSRQGH� D� ���������� GR� YDORU� WRWDO� GR� SDWULP{QLR� OtTXLGR� FRQWiELO� GH�

5�����������������RLWHQWD�H�WUrV�PLOK}HV��FHQWR�H�WUrV�PLO��RLWRFHQWRV�H�VHWHQWD�UHDLV�H�TXDUHQWD�H�WUrV�

FHQWDYRV��� FRQIRUPH� %DODQoR� 3DWULPRQLDO� HP� ��� GH� IHYHUHLUR� GH� ������ DSUHVHQWDGR� QR� $QH[R� ,��

GHYLGDPHQWH�UHJLVWUDGR�QRV�OLYURV�FRQWiEHLV�H�UHSUHVHQWD��HP�WRGRV�RV�DVSHFWRV�UHOHYDQWHV��R�DFHUYR�

OtTXLGR�IRUPDGR�SRU�GHWHUPLQDGRV�DWLYRV�H�SDVVLYRV�GD�0$52',1�3$57,&,3$d®(6�6�$���DYDOLDGR�GH�

DFRUGR�FRP�DV�SUiWLFDV�FRQWiEHLV�DGRWDGDV�QR�%UDVLO��
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3RUWR�$OHJUH�����GH�PDUoR�GH�������
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5REHUWR�=HOOHU�%UDQFKL� � � � 0DXUtFLR�,QGUXVLDN�3HUHLUD�
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�
�
�
�
�
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��12�&,5&8/$17(
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727$/�$7,92 ����������������� ������������������ �����������������
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5HVHUYDV�GH�FDSLWDO ������������������ ������������������� ������������������
$MXVWHV�GH�DYDOLDomR�SDWULPRQLDO ����������������� ������������������� �����������������
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/104.421-1

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

RSN2141489537

Data

31/03/2021

056.695.700-06 ENIO MARODIN 18/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

764.565.790-15 LISANDRA HENGIST HOFFMANN 19/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

627.495.360-49 MAURICIO INDRUSIAK PEREIRA 19/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banrisul - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

286.537.340-15 NORTON LUIS FABRIS 18/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

404.784.910-34 RICARDO PACHECO GOMES 18/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

705.046.790-15 ROBERTO ZELLER BRANCHI 19/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura
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foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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FRATELLI FABRIS PARTICIPAÇÕES LTDA. 
 

CONTRATO SOCIAL 
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes abaixo nomeadas e qualificadas, 
 
 
NORBERTO JOSÉ FABRIS, brasileiro, engenheiro, casado sob o regime da comunhão total de bens, nascido em 
19/04/1952, portador da Carteira de Identidade RG nº 401.321.9672 SSP/RS, inscrito no CPF nº 190.851.410 -87, 
residente e domiciliado na  Rua Humberto de Campos, 1160 - Apto. 1401, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, na 
cidade de Caxias do Sul/RS, CEP 95084-440; 
 
NEUSA MARIA FABRIS MACEDO, brasileira, do lar, casada sob o regime da comunhão total de bens, nascida em 
20/09/1947, portadora da Carteira de Identidade RG nº 8004094606 SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 215.874.888-
50 , residente e domiciliada na Rua Nhu-Guaçu nº 275, apto. 144, Bairro Nova Piraju, na cidade de São Paulo/SP, 
CEP: 04625-001; 
 
NEWTON JOÃO FABRIS, brasileiro, engenheiro, casado sob o regime da comunhão total de bens, nascido em 
06/05/1949, portador da Carteira de Identidade RG nº 2705153 SSP/SC, inscrito no CPF nº 136.210.330-68, 
residente e domiciliado na  Rua Marcos Gonçalves de Farias, 434, Centro, na cidade de Curitibanos/SC, CEP 89520 -
000; 
 
ROSAMARI FABRIS AREND, brasileira, psicóloga, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, nascida em 
18/01/1967, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4024167341 SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 470.913.980-
68, residente e domiciliada na Rua Humberto de Campos, 1086/301, Bairro Lourdes, na cidade de Caxias do 
Sul/RS, CEP 95084-440; 
 
NORTON LUIS FABRIS, brasileiro, engenheiro,  casado sob o regime da separação total de bens, nascido em 
31/01/1959, portador da Carteira de Identidade RG nº 1000546075 SSP/RS, inscrito no CPF sob o nº 286.537.340 -
15, residente e domiciliado na Rua Costa, nº 402, apto. 601, Bairro Menino Deus, CEP 90110-270, na cidade de 
Porto Alegre/RS; 
 
ANE MARISE PRATES FABRIS, brasileira, bancária, divorciada, nascida em 02/03/1960, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 5006839889 SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 409.376 .580-49, residente e domiciliada na Rua 
Gen. Rondon, 828, apto 102, CEP 91900-121, Bairro Tristeza, na cidade de Porto Alegre/RS;  
 
Constituem sociedade empresária limitada em decorrência da operação de cisão parcial desproporcional da 
Sociedade Marodin Participações S.A., a qual reger-se-á pela legislação em vigor e pelas cláusulas a seguir 
descritas: 
 
 

CAPÍTULO I 
DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO 

 
CLÁUSULA 1ª A sociedade opera sob a denominação social FRATELLI FABRIS PARTICIPAÇÕES LTDA., 

tendo foro na Cidade de Caxias do Sul/RS, e sede na Rua Humberto de Campos, nº 1160, 
apto. 1401, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, CEP 95084-440.  

 
CLÁUSULA 2ª   A Sociedade poderá, a critério e por deliberação dos sócios que detentores de 75% 

(setenta e cinco por cento) das quotas de Capital Social, criar, instalar, manter ou 
extinguir agências, sucursais, filiais, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em qualquer parte do território nacional 
ou do exterior, observado o disposto neste Contrato Social. 

 
Parágrafo único Criada a filial, sucursal, agência, escritório ou departamento, os sócios farão inscrever no 

Registro Público de Empresas Mercantis da sede e local onde funcionará o 
estabelecimento, indicando o respectivo endereço e o valor do Capital Social que para o 
mesmo era destinado. 
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CLÁUSULA 3ª A Sociedade tem como objeto social a participação no capital de outras sociedades 

nacionais ou estrangeiras, na condição de sócia, acionista ou quotista, em caráter 
permanente ou temporário, como controladora ou minoritária. 

 
CLÁUSULA 4ª  A Sociedade iniciou atividades a partir de seu registro e seu prazo de duração é 

indeterminado. 
 

CAPÍTULO II 
CAPITAL SOCIAL E QUOTAS 

 
CLÁUSULA 5ª O Capital Social é de R$ 4.865.434,66 (quatro milhões, oitocentos e sessenta e cinco mil, 

quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e seis centavos), dividido em 486.543.466 
(quatrocentas e oitenta e seis milhões, quinhentas e quarenta e três mil, quatrocentas e 
sessenta e seis) quotas sociais no valor nominal de R$ 0,01 (um centavo), totalmente 
subscritas e integralizadas em bens e direitos mediante absorção do acervo líquido 
cindido da sociedade Marodin Participações S.A., conforme detalhado no item 3.1.1. e 
3.1.2. do Protocolo e Justificação da Cisão Parcial Desproporcional, estando distribuídas 
entre os sócios da seguinte forma: 

 
  nº de Quotas Valor Nominal Valor Total % Quotas 
NEWTON JOAO FABRIS  117.855.831   R$ 0,01   R$ 1.178.558,31  24,22% 
NEUSA MARIA FABRIS MACEDO  105.014.050   R$ 0,01   R$ 1.050.140,50  21,58% 
NORBERTO JOSE FABRIS  105.014.050   R$ 0,01   R$ 1.050.140,50  21,58% 
NORTON LUIS FABRIS  66.788.932   R$ 0,01   R$    667.889,32  13,73% 
ROSAMARI FABRIS AREND  53.645.485   R$ 0,01   R$    536.454,85  11,03% 
ANE MARISE PRATES FABRIS  38.225.118   R$ 0,01   R$    382.251,18  7,86% 

 TOTAL   486.543.466     R$ 4.865.434,66  100,00% 
 

 
Parágrafo 1º A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Parágrafo 2º Cada quota dá direito a um voto nas deliberações sociais e é indivisível em relação à 

Sociedade. 
 
Parágrafo 3º As quotas da Sociedade são impenhoráveis, não podendo ser liquidadas mediante 

requerimento de credores dos sócios, sendo nulas de pleno direito todas as transações 
que onerem as mesmas. 

 
CLÁUSULA 6ª   Os sócios são obrigados, na forma e prazo previstos, às contribuições estabelecidas no 

Contrato Social, e aquele que deixar de fazê-lo, nos trinta dias seguintes ao da notificação 
pela Sociedade, responderá perante esta pelo dano emergente da mora, devendo pagar-
lhe os juros legais, a atualização monetária fixada pelos índices oficiais aplicáveis e a 
multa de 2% (dois por cento) sobre a importância não integralizada (art. 106, parágrafo 
2°, da Lei n° 6.404/76).  

 
Parágrafo Único Poderá, ainda, verificada a mora, a maioria dos demais sócios preferir, à indenização, a 

exclusão do sócio remisso, ou reduzir-lhe a quota ao montante já realizado. Em ambos os 
casos, o Capital Social sofrerá a correspondente redução, salvo se os demais sócios 
suprirem o valor da quota. 

 
CLÁUSULA 7ª  O Capital Social poderá ser aumentado ou reduzido, segundo as necessidades da 

Sociedade, nos termos e na forma pela qual deliberarem os sócios em instrumento 
próprio. 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7697629 em 20/05/2021 da Empresa MARODIN PARTICIPACOES S.A., CNPJ 00406246000168 e protocolo 211044211 -
01/04/2021. Autenticação: 7190FDCEED66C7E27A48D995F509D32FB4AA2E5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/104.421-1 e o código de segurança 7xQX Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.

pág. 27/72



 

Página 3 de 8 
 

Parágrafo Único Nos casos de aumento do Capital Social, cada sócio quotista terá o direito de preferên cia 
para subscrever as quotas correspondentes ao aumento, na proporção daquelas por ele 
possuídas na ocasião. Se qualquer sócio quotista não exercer o direito de preferência aqui 
estabelecido, tal direito transferir-se-á automaticamente aos outros quotistas. 

 
CLÁUSULA 8ª  Os sócios não poderão ceder e/ou de qualquer forma transferir as suas quotas, no todo 

ou em parte, sem antes oferecê-las a todos os demais sócios, os quais gozam do direito de 
preferência na sua aquisição, proporcionalmente às respectivas participações nas quotas 
de Capital Social.  

 
Parágrafo 1 ° A oferta das quotas deverá ser feita por carta dirigida à Diretoria da Sociedade, contendo 

a quantidade, preço e condições de pagamento das quotas ofertadas, a qual remeterá 
cópia a todos os quotistas, que poderão, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data do recebimento da citada carta-oferta pela Diretoria, adquirir as referidas quotas 
total ou parcialmente, nos exatos termos da oferta. Caso mais de um sócio resolva 
adquirir tais quotas, as mesmas serão rateadas proporcionalmente, conforme a 
participação de cada sócio nas quotas de Capital Social. 

 
Parágrafo 2° Decorrido o prazo acima sem que haja exercício direito de preferência, ou tal seja feito 

apenas sobre parte das quotas ofertadas; poderão as quotas ser transferidas ou cedidas a 
terceiros, desde que no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e nas mesmas condições 
anteriormente ofertadas.  

 
Parágrafo 3° Ficam dispensadas as formalidades e prazos dos parágrafos anteriores se houver 

concordância expressa por escrito por parte de todos os demais sócios quanto à cessão 
ou transferência das quotas.  

 
Parágrafo 4°  Para os fins desta cláusula, equipara-se à alienação qualquer forma de oneração das 

quotas, que somente será possível com a anuência de sócios representando 100% (cem 
por cento) do capital social.  

 
Parágrafo 5°  Serão nulas de pleno direito todas as transações feitas em desacordo ao previsto nesta 

cláusula. 
  
Parágrafo 6°  O direito de preferência estabelecido nesta cláusula não se aplica a transferências feitas 

pelos sócios ao seu cônjuge, herdeiros ou empresas das quais sejam controladores, e nas 
quais somente participam seus herdeiros e cônjuges, e tampouco prejudica outros 
direitos e deveres relacionados à transferência de quotas sociais que venham a ser 
disciplinados em Acordo de Quotistas arquivado na sede da Sociedade. 

 
CAPÍTULO III 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS - REUNIÕES DE QUOTISTAS 
 
CLÁUSULA 9ª  A Reunião Ordinária dos Quotistas poderá ser realizada dentro dos quatro primeiros  

meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar, ouvida a Administração, 
sobre as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras, deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e, quando for o 
caso, reeleger ou designar novos administradores, fixar as respectivas remunerações e 
outras matérias de interesse da Sociedade. Reuniões Extraordinárias poderão ser 
realizadas sempre que os interesses sociais o exigirem. 

 
Parágrafo 1º Dependem da deliberação dos sócios, as seguintes matérias:  
 

I. a aprovação das contas da administração;  
II. a designação dos administradores, quando feita em ato separado;  
III. a destituição dos administradores;  
IV. o modo de remuneração dos administradores;  
V. a modificação do Contrato Social;  
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VI. a incorporação, a fusão, a transformação e a dissolução da Sociedade, ou a 
cessação do estado de liquidação;  
VII. a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;  
VIII. o pedido de recuperação judicial e extrajudicial. 

 
Parágrafo 2° Não será realizada Reunião de Quotistas quando todos os sócios decidirem, por escrito, 

sobre a matéria que seria objeto da mesma.  
 
CLÁUSULA 10ª  A Reunião dos Quotistas terá quórum de instalação equivalente a no mínimo 75% das 

quotas de Capital Social, com poderes para decidir sobre todos os negócios sociais, bem 
como, para tomar as resoluções que julgar necessárias ou convenientes à proteção e 
desenvolvimento da Sociedade, sendo presidida e secretariada pelos sócios, terceiros 
e/ou administradores escolhidos pela maioria dos presentes.  

 
Parágrafo Único A menos que haja quórum superior estabelecido por Lei cogente, todas as deliberações 

deverão ser tomadas por sócios detentores de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por 
cento) das quotas de capital social. 

 
CLÁUSULA 11 A Reunião dos Quotistas será convocada pela administração, mediante aviso transmitido 

por e-mail, carta registrada com aviso de recebimento ou telegrama com antecedência 
mínima de 8(oito) dias, contendo local, data e hora de realização, bem como a Ordem do 
Dia. O referido aviso poderá ser dispensado quando todos os sócios comparecerem ou se 
declararem, por escrito, cientes dos dados que lhes seriam informados por meio da 
convocação.  

 
Parágrafo 1 ° O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio ou por advogado, mediante 

procuração com poderes específicos, independentemente de modificação do Contrato 
Social, que deverá ser arquivada na sede da Sociedade.  

 
Parágrafo 2° Dos trabalhos e deliberações tomadas na Reunião de Quotistas será lavrada, no Livro de 

Atas de Reuniões de Quotistas, ata assinada pelos membros da mesa e por sócios 
participantes da reunião, quantos bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo 
dos que queiram assiná-la, podendo, a critério dos sócios, ser arquivada no Registro 
Público de Empresas Mercantis cópia devidamente autenticada pelos administradores ou 
pela mesa.  

 
Parágrafo 3º Os livros sociais poderão assumir e forma de folhas digitadas, a serem posteriormente 

encadernados ou consolidados em arquivo eletrônico, conforme as normas de registro 
aplicáveis.  

 
Parágrafo 4º As deliberações tomadas de conformidade com a Lei, o Contrato Social e o eventual 

Acordo de Sócios vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 
 

CAPÍTULO IV 
ADMINISTRAÇÃO 

 
CLÁUSULA 12 A Sociedade poderá designar administradores não sócios no próprio Contrato Social ou 

em Reunião de Quotistas convocada para este fim.  
 
CLÁUSULA 13 A sociedade será administrada conjunta ou individualmente pelos sócios Norberto José 

Fabris e Neusa Maria Fabris Macedo, ambos anteriormente qualificados, na qualidade de 
Diretores, ficando dispensados de prestar caução. 

 
Parágrafo 1º A administração da Sociedade será exercida pelos Diretores por prazo indeterminado, 

podendo ser destituídos a qualquer tempo, por deliberação de sócios detentores de, no 
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das quotas de capital social. 
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Parágrafo 2º Em caso de falecimento ou impedimento legal de algum dos Diretores permanecerá na 
administração o Diretor remanescente, até ser convocada Reunião de Quotistas para 
nova eleição. 

 
Parágrafo 3 º Os administradores indicados no “caput” não poderão, individualmente, contrair 

obrigações, firmar contratos, rescindir contratos, proceder à emissão de cheques, 
duplicatas mercantis e letras de câmbio, assim como o respectivo endosso para cobrança  
ou desconto bancário, em valores superiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
mensais, salvo com a assinatura ou anuência e assinatura em conjunto de no mínimo mais 
um sócio detentor de pelo menos 10% (dez por cento) do capital social. No caso de 
quaisquer obrigações contraídas em nome da sociedade em valor superior a R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) será necessário a assinatura em conjunto de pelo menos 3 
sócios detentores de pelo menos 50%( cinquenta por cento) do capital social. Tais 
medidas deverão sempre estar relacionadas com os fins e interesses da sociedade. 

 
CLÁUSULA 14 Os Diretores terão amplos e gerais poderes de administração dos negócios sociais  e 

prática dos atos necessários ao regular funcionamento da Sociedade, representando-a em 
juízo ou fora dele, ativa e passivamente, podendo contratar, transigir, contrair obrigações, 
enfim, desempenhar todos os atos necessários ao cumprimento de suas atribuições, 
assinando sempre em conjunto e observando, quando cabível, a autorização prévia dos 
Sócios prevista na Cláusula 15, abaixo, bem como o previsto no Parágrafo Terceiro da 
Cláusula 13. 

 
Parágrafo Único  Os Diretores poderão, em conjunto; constituir procuradores mediante especificações no 

instrumento dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do prazo de duração 
do mandato, que sendo para representação com juízo, poderá ser por prazo 
indeterminado.  

  
CLÁUSULA 15 A prática dos seguintes atos pelos Diretores estará sujeita à autorização expressa, por 

escrito, de sócios detentores de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital 
social: 

 
(a) Alienar, hipotecar, empenhar ou, sob qualquer outra forma, gravar bens sociais, 

inclusive a outorga de aval, fiança, alienação fiduciária ou quaisquer outras 
garantias; 

(b) Firmar qualquer tipo de empréstimo e/ou financiamentos em nome da sociedade 
junto a instituições financeiras, similares ou ainda terceiros;  

(c) Alienar ou transferir a posse, a terceiros, de ativos da sociedade, bem como 
constituir ou ceder direitos de garantia sobre tais bens; 

(d) Adquirir e/ou subscrever participação societária, bem como manifestar voto ou 
deliberação, em assembleias gerais ou em reuniões de sócios, de quaisquer tipos de 
sociedades; 

(e) Firmar qualquer tipo de contrato junto aos sócios ou junto a sociedade da qual os 
sócios participem direta ou indiretamente. 

 
CLÁUSULA 16 Os Diretores receberão mensalmente, a título de pró-labore, a importância que for fixada, 

em Reunião dos Quotistas, por deliberação de sócios detentores de, no mínimo, 75% 
(setenta e cinco por cento) das quotas de capital social, respeitando, ainda, o que 
eventualmente vier a ser disposto em Acordo de Sócios.  

 
CLÁUSULA 17  É vedado aos Diretores em nome da Sociedade, prestar aval, fiança ou oferecer garantias 

pessoais em favor de terceiros. Não se incluem na proibição os atos que forem praticados 
em benefício ou a favor da própria Sociedade.  

 
CAPÍTULO V 

EXCLUSÃO DE SÓCIO 
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CLÁUSULA 18 A sociedade poderá, mediante deliberação de sócios representando 75% (setenta e cinco 
por cento) das quotas de Capital Social, efetuar a exclusão de qualquer sócio, mediante 
justa causa. 

 
Parágrafo 1º A deliberação de exclusão deverá ser tomada em Reunião de Quotistas convocada 

especialmente para tal fim, sendo facultada ao sócio acusado, nesta ocasião, a 
apresentação de defesa. 

 
Parágrafo 2º Entende-se como Justa Causa, além de outras hipóteses causadoras de prejuízo aos 

negócios sociais ou a affectio societatis, a violação de Cláusula contratual, a concorrência 
desleal, o uso indevido da firma ou da denominação social, a superveniência de 
incapacidade moral a falência ou insolvência civil e incompatibilidade com os demais 
sócios. 

 
Parágrafo 3º O sócio também poderá ser excluído na hipótese da Cláusula 6ª, parágrafo único. 
 
Parágrafo 4º Existindo direitos e haveres, deverá ser aplicado ao sócio excluído às disposições previstas 

na Cláusula 21. 
 

CAPÍTULO VI 
DA RETIRADA, IMPEDIMENTO OU FALECIMENTO DE QUALQUER DOS SÓCIOS 

 
CLÁUSULA 19 A Sociedade não se dissolverá pela retirada, exclusão, interdição, falência, insolvência ou 

impedimento de qualquer dos quotistas, efetuando-se a apuração de seus haveres, 
observando disposto na Cláusula 21. 

 
CLÁUSULA 20 A Sociedade também não se dissolverá por falecimento de qualquer dos quotistas, caso 

em que, respeitada a distribuição de quotas que for feita no respectivo inventário, o(s) 
herdeiro(s) que desejar(em) ingressar na Sociedade deverá(ão) notificar à Sociedade 
quanto à sua intenção de ingresso, a qual ficará sujeita a aprovação da maioria dos sócios 
remanescentes, a ser formalizada em até 30 (trinta) dias do recebimento da notificação. 
Caso a maioria dos sócios remanescentes aprove o ingresso, o(s) herdeiro(s) 
ingressará(ão) na Sociedade, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e caso a maioria não 
aprove o ingresso, o(s) herdeiro(s) receberá(ão) os haveres liquidados, nos termos da 
Cláusula 21. 

 
Parágrafo Único Não estará sujeito à aprovação dos sócios remanescentes o ingresso de herdeiros que, 

antes do falecimento, já integrassem os quadros de administradores e/ou colaboradores 
da Sociedade e/ou de empresas que integrem seu grupo econômico, caso em que, uma 
vez notificados nos termos do caput da Cláusula 20, os sócios remanescentes deverão 
formalizar o ingresso do herdeiro em questão. 

 
CLÁUSULA 21 Os haveres do sócio retirante, interdito, falido, insolvente, impedido, excluído ou falecido 

(“Sócio Retirante”), serão apurados com base no valor de fluxo de caixa descontado 
relativo à quota de capital social do Sócio Retirante, conforme avaliação elaborada por 
profissional especializado escolhido de comum acordo entre a Sociedade e o Sócio 
Retirante ou, conforme o caso, pelos seus representantes legítimos. Os haveres deverão 
ser pagos no prazo máximo de 10 (dez) dias após a conclusão da avaliação, cujo prazo de 
elaboração será de no máximo 30 (trinta) dias, podendo a Sociedade, se assim entender a 
maioria dos sócios remanescentes, parcelar o pagamento em até 60 (sessenta) prestações 
mensais, iguais e consecutivas, as quais serão corrigidas monetariamente conforme a 
variação do CDI (Certificado de Depósito Interbancário), ou índice similar que remunere e 
preserve o valor real da moeda. 

 
Parágrafo 1º A retirada unilateral de sócio fica sujeita à prévia oferta de suas quotas aos demais sócios, 

nos termos da Cláusula 7ª do presente Contrato Social. 
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Parágrafo 2º  A Sociedade poderá contratar apólice de seguro para cobrir o pagamento de haveres nas 
situações descritas no caput desta cláusula. Nestes casos, ocorrendo evento que dê causa 
à apuração de haveres, a Sociedade acionará a apólice e, assim que o valor da indenização 
for liberado em seu favor, será efetuado o pagamento ao sócio desligado ou aos seus 
herdeiros da quantia correspondente aos haveres apurados na forma definida no caput 
desta cláusula. Caso o valor da indenização paga pelo seguro seja inferior ao total dos 
haveres devidos, o saldo remanescente será pago de forma parcelada, em parcelas cujo 
valor corresponda ao valor que teriam caso a integralidade dos haveres fossem pagos na 
forma do caput, vencendo-se a primeira parcela em 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da indenização paga pelo seguro. 

 
CAPÍTULO VII 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
 
CLÁUSULA 22 Ocorrerá dissolução da Sociedade nas hipóteses previstas na Lei, ou por deliberação dos 

sócios que representem, no mínimo, 75% do capital social. 
 
Parágrafo Único Determinada a dissolução, proceder-se-á à liquidação da Sociedade e, uma vez saldado 

todo o passivo, o ativo restante, se houver, será partilhado entre os sócios, 
proporcionalmente às suas participações no Capital Social.  

 
CLÁUSULA 23 Ocorrida a dissolução, cumpre à Administração providenciar imediatamente a investidura 

do liquidante, que poderá ser um dos sócios ou um terceiro, sendo restringida a gestão 
própria aos negócios inadiáveis, vedadas novas operações, pelas quais os administradores 
responderão solidária e ilimitadamente.  

 
CAPÍTULO VIII 

EXERCÍCIO SOCIAL, RESERVAS, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
 
CLÁUSULA 24 O exercício social iniciar-se-á no dia 1º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro do 

mesmo ano, devendo, o administrador, nesta ocasião, prestar contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração das demonstrações financeiras exigidas em Lei, 
sendo dispensadas pelos sócios as providências de publicação e arquivamento das 
mesmas perante o Registro Público de Empresas Mercantis. 

 
Parágrafo 1º Do lucro apurado, depois de deduzida a provisão para o imposto de renda, o 

remanescente terá a destinação que for atribuída pelos sócios representando, no mínimo, 
75% (setenta e cinco por cento) do capital social, em reunião que para tal finalidade 
deverão realizar. Ocorrendo prejuízos, serão compensados com resultados positivos 
futuros, com lucros acumulados, ou absorvidos pelo Capital Social, com sua consequente 
redução, nos termos da lei. Observado o disposto no Parágrafo 2º abaixo, sócios 
participarão nos resultados proporcionalmente à participação social de cada um.  

 
Parágrafo 2º Poderão os sócios deliberar a distribuição desproporcional dos lucros, desde que com 

aprovação dos que tiverem suas participações nos lucros reduzidas em virtude da referida 
deliberação. 

 
Parágrafo 3º A Sociedade poderá levantar demonstrações financeiras intermediárias, proceder à 

apuração contábil mensal de lucro e distribuir lucros apurados a qualquer tempo, 
observadas as limitações legais e o percentual de reserva de contingência, e ainda 
distribuir lucros com base nos lucros acumulados ou reservas de lucros constantes do 
último balanço patrimonial. 

 
Parágrafo 4º Não poderão eventuais credores dos sócios, mesmo na hipótese de insuficiência de bens 

dos mesmos, fazer recair a execução sobre o que a estes couber nos lucros da Sociedade, 
ou na parte que lhe tocar em liquidação. 
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CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
CLÁUSULA 25 A Sociedade não terá Conselho Fiscal, sendo, portanto, vedada a sua instalação sem 

prévia alteração do presente Contrato Social.  
 
CLÁUSULA 26 Os sócios poderão firmar Acordo de Sócios para regular detalhadamente questões de 

interesse social, o qual, assinado pelas partes, ficará arquivado na sede da Sociedade, 
para que seja por ela cumprido e produza os devidos efeitos legais. 

 
CLÁUSULA 27 Nos casos omissos neste contrato e em eventual Acordo de Sócios, a Sociedade se regerá 

pelos dispositivos referentes às Sociedades Limitadas, constantes na Lei nº 10.406 de 
10.01.2002, e, terá regência supletiva, no que for aplicável, pela Lei nº 6.404 de 
15.12.1976, do conhecimento de todos os sócios, que a elas se sujeitam como se de cada 
uma se fizesse aqui especial menção. 

 
CLÁUSULA 28 Os Diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de 

exercer a administração da Sociedade, nem estão condenados à pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA 29 Os contratantes, neste ato, elegem o foro da Cidade de Caxias do Sul/RS para o exercício e 

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, bem como para a 
solução de quaisquer litígios que dele possam decorrer, renunciando a qualquer outro 
foro, por mais especial ou privilegiado que outro venha a ser. 

 
 

 Porto Alegre/RS, 29 de março de 2021. 
 

 
 
 

____________________________________ 
ENIO MARODIN 

Presidente da Mesa 

_________________________________ 
NORTON LUIS FABRIS 

Secretário da Mesa 
 

 
De acordo:  
 

________________________________ 
Norberto José Fabris  

 

________________________________ 
Neusa Maria Fabris Macedo  

 
________________________________ 

Newton João Fabris 

 
__________________________________ 

Rosamari Fabris Arend 
 
 

________________________________ 
            Norton Luis Fabris 

 
 

________________________________ 
   Ane Marise Prates Fabris 
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Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/104.421-1

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

RSN2141489537

Data

31/03/2021

409.376.580-49 ANE MARISE PRATES FABRIS 19/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

056.695.700-06 ENIO MARODIN 18/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

215.874.888-50 NEUSA MARIA FABRIS MACEDO 18/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

136.210.330-68 NEWTON JOÃO FABRIS 19/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

190.851.410-87 NORBERTO JOSÉ FABRIS 18/05/2021

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

286.537.340-15 NORTON LUIS FABRIS 18/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

470.913.980-68 ROSAMARI FABRIS AREND 18/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Servidor Público

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura
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8 | QUINTA-FEIRA,25 de fevereiro de 2021 CORREIO DO POVO

BALANÇO PATRIMONIAL em 31 de dezembro de 2020 e de 2019 (valores expressos em reais mil)

Demonstração dos Resultados dos Exercícios

Notas Explicativas

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

BALANÇO PATRIMONIAL em 31 de dezembro de 2020 e de 2019 (valores expressos em reais mil)

Demonstração dos Resultados dos Exercícios

Notas Explicativas

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Enio Marodin - Diretor Norton Luis Fabris - Diretor Ricardo Pacheco Gomes - Contador - CRCRS-58778

2020 2019

LUCRO LÍQUIDO EXERCÍCIO 11.749 5.538

Ajustes por:

Resultado de equival. patrimonial (11.822) (5.572)

(Aumento)/red créditos diversos (29)

Aum./(red) tributos e prov. diversas 1 -

CAIXA LIQ. ATIV. OPERACIONAL (101) (34)

FLUXO DE CAIXA DAS ATIV.

DE INVESTIMENTO

Dividendos recebidos 1.765 662

FLUXO DE CAIXA DAS ATIV.

DE FINANCIAMENTO

Dividendos distribuídos (1.657) (630)

AUMENTO/(RED) DE CAIXA 7 (2)

Saldo inicio exercício 48 50

Saldo final exercício 55 48

Reserva de Lucros (*)Ajustes

Cap. Res. de Res. Para A (*)Ativo de Aval. Lucros

Histórico Social Capital Legal Divid. Realizar Biológ. Patrim. Acumul. Total

Saldos em 31.12.2018 15.275 4.759 3.055 - 16.569 7.575 19.035 - 66.269

Lucro líq. (prej.) do exerc. 5.538 5.538

Divid pagos antecip (630) (630)

Destinação proposta

a Assembleia Geral:

Dividendos propostos (600) (600)

Constituição de reservas 630 4.308 (4.938) -

Saldos em 31.12.2019 15.275 4.759 3.055 - 16.569 11.883 19.035 - 70.577

Lucro líq. (prej.) do exerc. 11.749 11.749

Divid pagos antecip (1.100) (1.100)

Destinação proposta

a Assembleia Geral:

Dividendos propostos (3.450) (3.450)

Constit de reservas 9.474 (1.175) (8.299) -

Saldos em 31.12.2020 15.275 4.759 3.055 8.374 16.569 10.708 19.035 - 77.776

(*)As Reservas de Lucros do Ativo Biológico e Ajustes de Avaliação Patrimonial são resultado da equivalência

patrimonial na investida Araupel S.A.

ATIVO 2020 2019

CIRCULANTE 100 65

Aplicações financeiras 55 48

Créditos diversos 45 17

NÃO CIRCULANTE 81.170 71.112

Investimentos 81.170 71.112

TOTAL DO ATIVO 81.270 71.177

PASSIVO 2020 2019

CIRCULANTE 3.494 600

Tributos e provisões diversas 1 -

Dividendos a pagar 3.493 600

PATRIMÔNIO LIQUIDO 77.776 70.577

Capital social 15.275 15.275

Reservas de capital 4.759 4.759

Reservas de lucros 38.706 31.507

Ajustes de avali. patrimonial 19.036 19.036

TOTAL DO PASSIVO 81.270 71.177

2020 2019

Receitas financeiras 1 2

Despesas administrativas (58) (34)

Despesas financeiras (17) (2)

Equivalência patrimonial 11.822 5.572

Lucro líquido(prejuízo) do exerc. 11.749 5.538

Lucro (prejuízo) p/ação R$ 0,77 0,36

1. Objeto Social: Consiste na participação em outras

sociedades e a administração de aluguéis de imóveis

próprios. 2. Principais Práticas Contábeis: As demons-

trações contábeis foram elaboradas de acordo com as prá-

ticas contábeis adotadas no Brasil, emanadas da legislação

societária vigente e nos pronunciamentos, orientações e

interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos

Contábeis-CPC. Disponibilidades: As aplicações finan-

ceiras estão demonstradas ao custo, acrescidas dos rendi-

mentos auferidos até a data do balanço. Investimentos: Os

investimentos em coligadas e controladas estão avaliados

pela equivalência patrimonial. Apuração dos Resultados:

As receitas e despesas são apropriadas de acordo com o

regime de competência. 3. Capital Social: O capital social

é composto de 15.274.629 de ações ordinárias nominativas.

Marodin Participações S.A. CNPJ: 00.406.246/0001-68 - NIRE: 43300033970 - RELATÓRIO DAADMINISTRA-

ÇÃO - Senhores acionistas: Atendendo a preceitos legais e estatutários, temos o prazer de submeter à apreciação de

V.Sas. o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2020.

Informamos que em relação ao ano de 2020, a Companhia manteve a sua participação junto às sociedades coligadas e

apresentou resultado positivo, face aos dividendos distribuídos pela investida Araupel. Enquanto a situação da investida

Marodin Exportação Ltda. permaneceu inalterada, sem gerar receitas à Sociedade, a investida Araupel, experimentou

crescimento significativo, pagando dividendos aos seus acionistas. Porto Alegre, 23 de fevereiro de 2021. ADIRETORIA

COTAÇÕES

BOVINO GORDO EM PÉ/KG

Semana de 22/Fev/2021 a 26/Fev/2021

Boi Vaca

Mínimo R$ 7,00 R$ 6,00

Médio (*) R$ 9,21 R$ 8,17

Máximo R$ 9,80 R$ 9,00

SOJA GRÃO — BOLSA DE CHICAGO
US$ BUSHELL

24/Fev/21

Mar/21
Mai/21
Jul/21
Ago/21
Set/21
Nov/21
Jan/22

Variação
+0,17¾s

+0,17¼s

+0,17½s

+0,17¾s

+0,18¾s

+0,16¼s

+0,14½s

Fechamento
14,23¾
14,25¾
14,12

13,70½
12,86

12,38¼
12,30¾

(*)Média ponderada obtida entre as praças consultadas
Fonte: Emater

A
inda há margem para
evolução do preço do
boi gordo no Rio Gran-
de do Sul, ao contrário

do que vem ocorrendo no Cen-
tro-Oeste, onde a cotação se
mantém praticamente inalterada
desde o final de janeiro. A análi-
se é do coordenador do Núcleo
de Estudos em Sistemas de Pro-
dução de Bovinos de Corte e Ca-
deia Produtiva (NESPro) da Uni-
versidade Federal do Rio Gran-
de do Sul (Ufrgs), Júlio Barcel-
los. Nas primeiras oito semanas
de 2021, afirma o professor, o
quilo do boi vivo subiu 12%, sain-
do de R$ 8,66 no início de janei-
ro para R$ 9,64 na quarta sema-
na de fevereiro.

Mesmo com o registro de que-
da no consumo, de acordo com
Barcellos, os preços se mantêm
firmes porque o produtor não es-
tá pressionado a vender como
em outros anos e tem excelentes

condições de pastagem para re-
ter seu rebanho. Além disso, o
pecuarista também aguarda me-
lhores condições de compra de
gado de reposição, terneiros ou
bois magros, ambos muito caros
no momento. O professor acredi-
ta que este ajuste na oferta deve
se manter pelo menos até o final
de março, quando os preços ten-
dem a se adaptar a uma possível
melhora no consumo, caso seja
aprovado o novo auxílio emer-
gencial.

Felipe Fabri, analista de mer-
cado da Scot Consultoria, acredi-
ta que o mercado nacional do
boi gordo se manterá estável até
o final de abril. Segundo ele, no
Centro do país a arroba está co-
tada por volta dos R$ 300,00 des-
de o final de janeiro. “Temos
queda do consumo no mercado
interno e exportações mais com-
passadas, o que é típico para es-
te período do ano”, aponta.

RURAL

A Cooperativa Central Auro-
ra Alimentos terminou neste
mês um conjunto de obras na
Unidade de Abate e Processa-
mento de Suínos de Erechim.
Com investimento de R$ 28,6 mi-
lhões foi instalado um restauran-
te industrial e melhoradas as
áreas de descanso e de apoio do
local, que emprega diretamente
1.327 pessoas.

O Correio do Povo e a Rádio
Guaíba irão promover mais uma
edição do Correio Rural Deba-
tes, tradicional palco de discus-
são dos temas relacionados ao
setor agropecuário do Rio Gran-
de do Sul. O ciclo de debates
ocorre nos dias 8, 9 e 10 de mar-
ço, a partir das 15h, no Estúdio
Cristal, em Porto Alegre, com a
participação de representantes
de entidades e autoridades do
segmento. A mediação e apre-

sentação ficarão a cargo do jor-
nalista Sandro Fávero.

Serão realizados três deba-
tes, com os temas O Brasil no
Mercado Mundial (dia 8), A
Transformação Digital no Cam-
po (dia 9) e Os Desafios da Pro-
dução Sustentável (dia 10). A co-
bertura poderá ser conferida ao
vivo pela Rádio Guaíba e plata-
formas digitais do Correio do Po-
vo e nos dias seguintes aos deba-
tes pelas páginas do CP.

A inscrição de exemplares no
Teste de Eficiência Alimentar
Angus 2021 pode ser feita até 19
de abril pelo e-mail registro@an-
gus.org.br. A prova inicia em 10
de maio, em instalações de confi-
namento da Embrapa Pecuária
Sul, em Bagé, e tem duração de
90 dias. O objetivo é avaliar ca-
racterísticas bovinas ideais para
a produção de carne. O paga-
mento deve ser feito após o iní-
cio do teste, no valor de R$ 2,3
mil à vista, por animal, ou R$ 2,4
mil, parcelado em até 4 vezes.

Produtor não está pressionado a vender e pode
aproveitar alta nas cotações, segundo analista

Preçofirmepara
oboigordonoRS

Editor: Elder Ogliari
Editor assistente: Danton Júnior rural@correiodopovo.com.br

Auroratermina
obrasemErechim

FRIGORÍFICOS

Ciclodiscutedesafiosdaprodução
CORREIO RURAL DEBATES

Inscriçõesparao
testedeeficiência

ANGUS

Representantes de algumas
entidades ligadas à vitivinicultu-
ra reivindicaram ao governador
Eduardo Leite, ontem, a retoma-
da do convênio que repassava re-
cursos do Fundo de Desenvolvi-
mento da Vitivinicultura do Rio
Grande do Sul (Fundovitis) ao
Instituto Brasileiro do Vinho (I-
bravin) até 2019, quando o Tribu-
nal de Contas apontou proble-
mas nas prestações de contas.

Participantes da reunião ale-
garam que o Ibravin não teve a
oportunidade de responder aos
questionamentos e lembraram
que diversos programas de pro-
moção da uva, vinho e sucos es-
tão parados. Leite marcou uma
reunião técnica com secretários
para 4 de março com o objetivo
de encontrar caminhos viáveis.

Entidadespedem
voltadeconvênio

VITIVINICULTURA

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/104.421-1

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

RSN2141489537

Data

31/03/2021

056.695.700-06 ENIO MARODIN 18/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7697629 em 20/05/2021 da Empresa MARODIN PARTICIPACOES S.A., CNPJ 00406246000168 e protocolo 211044211 -
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independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é
responsável pela avaliação da capacidade de a Banrisul Consórcios continuar operando, divulgando, quando aplicável, os
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações
financeiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Banrisul Consórcios ou cessar suas operações, ou não tenha
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Banrisul
Consórcios são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança
razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção
relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações
falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia
dos controles internos da Banrisul Consórcios. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela
Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de
continuidade operacional da Banrisul Consórcios. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Banrisul Consórcios a não mais se manter
em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras,
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. • Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente
referente às informações financeiras das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as
demonstrações financeiras. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e,
consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre
outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. Porto Alegre, 5 de
fevereiro de 2021 . KPMG Auditores Independentes - CRC SP-014428/F-7. Fernando Antonio Rodrigues Alfredo - Contador
CRC 1SP252419/O-0.

Irany  de Oliv eira Sant’Anna Júnior
Diretor-Presidente

Artemino Raimundo Rosin
Gabriel Leal Marchiori

Diretores

Conselho de Administração
Jorge Fernando Krug Santos - Presidente
Fláv io Pompermay er - Vice-Presidente

Fernando Postal - Conselheiro
Irany  de Oliv eira Sant’Anna Junior - Conselheiro

Jose Luiz Castro Mendel - Conselheiro
Ladir Cézar Cardoso Matias - Conselheiro

Marcelo Soares Alv es - Conselheiro

Kathia Helena Iahnke de Oliv eira
Contadora - CRC RS-061075/O-7

MARODIN PARTICIPAÇÕES S.A.
Protocolo: 2021000514455

Marodin Participações S.A. CNPJ: 00.406.246/0001-68 - NIRE: 43300033970. RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO - Senhores acionistas: Atendendo a preceitos legais
e estatutários, temos o prazer de submeter à apreciação de V.Sas. o balanço patrimonial e as demonstrações f inanceiras ref erentes ao exercício f indo em 31 de
dezembro de 2020. Inf ormamos que em relação ao ano de 2020, a Companhia mantev e a sua participação junto às sociedades coligadas e apresentou resultado
positiv o, f ace aos div idendos distribuídos pela inv estida Araupel. Enquanto a situação da inv estida Marodin Exportação Ltda. permaneceu inalterada, sem gerar
receitas à Sociedade, a inv estida Araupel, experimentou crescimento signif icativ o, pagando div idendos aos seus acionistas. Porto Alegre, 23 de f ev ereiro de 2021. A
DIRETORIA

BALANÇO PATRIMONIAL em 31 de dezembro de 2020 e de 2019 (valores expressos em reais mil) Demonstração dos Fluxos de Caixa

Porto Alegre, Quinta-feira, 25 de Fevereiro de 2021 29Diário Oficial Nº 41
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ATIVO 2020 2019
CIRCULANTE 100 65
Aplicações f inanceiras 55 48
Créditos div ersos 45 17
NÃO CIRCULANTE 81.170 71.112
Inv estimentos 81.170 71.112
TOTAL DO ATIVO 81.270 71.177

Demonstração dos Resultados dos Exercícios
2020 2019

Receitas f inanceiras 1 2
Despesas administrativ as (58) (34)
Despesas f inanceiras (17) (2)

Equiv alência patrimonial 11.822 5.572
Lucro líquido(prejuízo) do exerc. 11.749 5.538
Lucro (prejuízo) p/ação R$ 0,77 0,36

Notas Explicativas
1. Objeto Social: Consiste na participação em outras
sociedades e a administração de aluguéis de imóv eis
próprios . 2. Principais Práticas Contábeis: As
demonstrações contábeis f oram elaboradas de acordo

PASSIVO 2020 2019
CIRCULANTE 3.494 600
Tributos e prov isões div ersas 1 -
Div idendos a pagar 3.493 600
PATRIMÔNIO LIQUIDO 77.776 70.577
Capital social 15.275 15.275
Reserv as de capital 4.759 4.759
Reserv as de lucros 38.706 31.507
Ajustes de av ali. patrimonial 19.036 19.036
TOTAL DO PASSIVO 81.270 71.177
com as práticas contábeis adotadas no Brasil,
emanadas da legislação societária v igente e nos
pronunciamentos, orientações e interpretações
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos
Contábeis-CPC. Disponibilidades: As aplicações
f inanceiras estão demonstradas ao custo,
acrescidas dos rendimentos auf eridos até a data do
balanç o. Investimentos: Os inv estimentos em
coligadas e controladas estão av aliados pela
equiv alência patrimonial. Apuração dos

2020 2019
LUCRO LÍQUIDO EXERCÍCIO 11.749 5.538
Ajustes por:
Resultado de equiv al. patrimonial (11.822) (5.572)
(Aumento)/red créditos div ersos (29)
Aum./(red) tributos e prov . div ersas 1 -
CAIXA LIQ. ATIV. OPERACIONAL (101) (34)
FLUXO DE CAIXA DAS ATIV.
DE INVESTIMENTO
Div idendos recebidos 1.765 662
FLUXO DE CAIXA DAS ATIV.
DE FINANCIAMENTO

Div idendos distribuídos (1.657) (630)
AUMENTO/(RED) DE CAIXA 7 (2)
Saldo inicio exercício 48 50
Saldo final exercício 55 48
Resultados: As receitas e despesas são apropriadas de
acordo com o regime de competência. 3. Capital
Social: O capital social é composto de 15.274.629 de
ações ordinárias nominativ as. .

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Reserva de Lucros (*)Ajustes

Cap. Res. de Res. Para A (*)Ativo de Aval. Lucros
Histórico Social Capital Legal Divid. Realizar Biológ. Patrim. Acumul. Total
Saldos em 31.12.2018 15.275 4.759 3.055 - 16.569 7.575 19.035 - 66.269
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 5.538 5.538
Div id pagos antecip (630) (630)
Destinação proposta a Assembleia Geral:
Div idendos propostos (600) (600)
Constituição de reserv as 630 4.308 (4.938) -
Saldos em 31.12.2019 15.275 4.759 3.055 - 16.569 11.883 19.035 - 70.577
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 11.749 11.749
Div id pagos antecip (1.100) (1.100)
Destinação proposta a Assembleia Geral:
Div idendos propostos (3.450) (3.450)
Constit de reserv as 9.474 (1.175) (8.299) -
Saldos em 31.12.2020 15.275 4.759 3.055 8.374 16.569 10.708 19.035 - 77.776
(*)As Reservas de Lucros do Ativo Biológico e Ajustes de Avaliação Patrimonial são resultado da equivalência patrimonial na investida Araupel S.A.

Enio Marodin - Diretor Norton Luis Fabris - Diretor Ricardo Pacheco Gomes - TC - CRCRS-58778

ULTRAPAR S/A
Protocolo: 2021000514467

ULTRAPAR S.A. CNPJ 00.907.800/0001-90 - NIRE 43 3 0003413 5
Relatório da Administração - Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, temos a satisf ação de submeter à apreciação de V.
Sas., as Demonstrações Financeiras relativ as ao período encerrado em 31 de dezembro de 2020, f icando desde já a disposição para quaisquer esclarecimentos
julgados necessários. O relatório, juntamente com parecer do auditor independente encontra-se a disposição dos acionistas na sede da empresa. Porto Alegre, 25 de
f ev ereiro de 2021. A Administração

Balanços Patrimoniais 31 de Dezembro de 2020 e 2019 - (Em milhares de reais)
Controladora Consolidado Controladora Consolidado

Ativ o 2020 2019 2020 2019 Passiv o e patrimônio líquido 2020 2019 2020 2019
Circulante Circulante
Caixa e equiv alentes de caixa 6.766 6.563 12.025 11.909 Fornecedores (Nota 6) 127 114 42.156 20.036
Contas a receber (Nota 3) 596 877 107.804 92.647 Empréstimos f inanciamentos (Nota 7) - - 29.066 25.371
Estoques (Nota 4) - - 53.204 35.289 Salários e encargos sociais 735 633 4.217 4.351
Tributos a recuperar 862 1.060 21.726 2.878 Tributos a pagar 142 134 5.954 4.101
Despesas antecipadas 248 305 1.143 3.946 Outros passiv os 4.917 6.000 5.221 5.574
Outros ativ os circulantes 79 2 2.184 2.127 5.921 6.881 86.614 59.433

8.551 8.807 198.086 148.796 Não circulante
Não circulante Partes relacionadas
Contas a receber (Nota 3) 15.171 15.171 15.171 21.850 Empréstimos f inanciamentos (Nota 7) - - 1.086 2.180
Tributos a recuperar - - 3.609 9.791 IR e contribuição social dif eridos 2.332 - 21.039 20.634
Outros ativ os - - 3.730 610 Prov isão para contingências - - 8.172 1.173
Depósitos judiciais - - 5.113 3.949 2.332 - 30.297 23.987
Inv estimentos 332.923 330.697 17.193 17.312 Total do passiv o 8.253 6.881 116.911 83.420
Intangív el 1 2 88.969 84.085 Patrimônio líquido
Imobilizado (Nota 5) 32.201 35.162 165.634 179.985 Capital social (Nota 8) 382.958 411.857 382.958 411.857

380.296 381.032 299.419 317.582 Prejuízos acumulados (2.364) (28.899) (2.364) (28.899)
Total do patrimônio líquido 380.594 382.958 380.594 382.958

Total do ativ o 388.847 389.839 497.505 466.378 Total do passiv o e patrimônio líquido 388.847 389.839 497.505 466.378
Demonstrações dos Resultados Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2020 e 2019 - (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Controladora Consolidado Controladora Consolidado
2020 2019 2020 2019 2020 2019 2020 2019

Receita (Nota 9) 2.730 1.967 280.712 225.724 Despesas Financeiras (557) (30) (7.581) (4.481)
Custo das v endas - - (225.193) (175.556) Lucro (prejuízo) antes do imposto de

Lucro bruto 2.730 1.967 55.519 50.168 renda e da contribuição social (32) (28.899) 84 (26.900)
Despesas com v endas - - (41.743) (44.105) IR e contribuição social corrente - - (2.041) -
Despesas administrativ as (12.524) (16.163) (35.077) (35.738) IR e contribuição social dif erido (2.332) - (407) (1.999)
Outras receitas operacionais, Lucro (prejuízo) do exercício (2.364) (28.899) (2.364) (28.899)
líquidas (Nota 10) - - 22.018 3.344 Atribuív el a
Resultado de equiv alência Acionistas da Companhia (2.364) (28.899)
patrimonial 9.721 (15.097) (759) (154) Ações do capital social no f inal do exercício

Lucro (prejuízo) operacional (73) (29.293) (42) (26.485) (em milhares) 429.859 429.859
Receitas Financeiras 598 394 7.707 4.066 Prejuízo básico e diluído por ação - em R$ (0,00550) (0,06723)

Demonstrações das Mutações doPatrimônio líquido Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2020 e 2019 - (Em milhares de reais)
Reserva de lucros Atribuível aos acionistas da Companhia

Capital Reserva Retenção Prejuízos
social legal de lucros acumulados Total

Porto Alegre, Quinta-feira, 25 de Fevereiro de 2021 30Diário Oficial Nº 41
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22 | QUINTA-FEIRA,18 de março de 2021 CORREIO DO POVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DAS MISSÕES / RS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

AVISO DE LICITAÇÃO
O Prefeito Municipal, MAURO PROCOPIO FORTES DE QUADROS no exercício de suas atribuições,
torna público para conhecimento dos interessados que se realizará no dia 31 de março de 2021, ás
09:00horas, na Prefeitura Municipal de Dois Irmãos da Missões, a reunião de recebimento e abertura
das propostas, conforme determina o Edital de Pregão Presencial, nº. 10/2021.
O Edital pode ser solicitado através do E-mail: licitacao@doisirmaosdasmissoes.rs.gov.br; ser acessado
no Site do Município: http://www.doisirmaosdasmissoes.rs.gov.br; ou ainda ser retirado no Setor de
Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos das Missões - RS.
Finalidade: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS MUNICIPAL Dois Irmãos das Missões - RS, 17 de março de 2021.

Mauro Procópio Fortes de Quadros
Prefeito Municipal

MARODIN PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ/MF: 00.406.246/0001-68 I NIRE: 43300033970

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Convidamos os acionistas a se reunirem emAssembleia Geral Ordinária, a ser realizada de forma presencial

no dia 29 de março de 2021 às 14:00 na sede social da Companhia, localizada na Rua Luciana de Abreu,

337, Conjunto 503, CEP 90570-060, bairro Moinhos de Vento, Porto Alegre/RS, a fim de deliberarem

sobre a seguinte ordem do dia:

Em sede Ordinária:

a) Analisar, discutir e deliberar sobre o Relatório da Administração, Demonstrações Financeiras e demais

documentos relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2020;

b) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício, conforme da proposta constante nas Demons-

trações Financeiras;

c) Eleição de administradores e fixação de sua remuneração anual global.

Em sede Extraordinária:

a) Deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia, de R$ 15.274.629,00 para R$ 20.034.055,00,

mediante a capitalização da conta de reservas de lucros com a emissão de novas ações;

b) Deliberar sobre o cancelamento das ações resultantes das frações remanescentes do aumento de capital

social da Companhia;

c) Cisão Parcial

c.1) Ratificação da indicação e aprovação da contratação de ROBERTO ZELLER BRANCHI, MAURÍCIO

INDRUSIAK PEREIRA, e, LISANDRA HENGIST HOFFMANN como peritos responsáveis pela elaboração

do laudo de avaliação da parcela cindida da Companhia;

c.2) Exame, discussão e aprovação do Laudo de Avaliação, elaborado pelos peritos avaliadores;

c.3) Exame, discussão e aprovação dos termos e condições do protocolo e justificação da cisão parcial

desproporcional da Companhia, com versão da parcela cindida da Companhia para a constituição de nova

sociedade resultante da cisão;

c.4) Aprovação da Cisão Parcial Desproporcional da Companhia, nos termos do Protocolo, com a conse-

quente redução do capital social da Companhia;

c.5) Aprovação da nova redação do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, refletindo as deliberações acima, e

c.6) Autorização aos administradores para realizarem todos os atos necessários à efetivação da Cisão Par-

cial Desproporcional da Companhia.

Porto Alegre/RS, 19 de março de 2021.

ENIO MARODIN - Diretor NORTON LUÍS FABRIS - Diretor

Grêmiosegueembuscade
jogadores ‘indiscutíveis’

Esportes

Presidente Romildo Bolzan volta a falar em alguns reforços pontuais,
talvez ‘dois ou três’. Posições prioritárias são atacante e volante

E
m sua primeira manifes-
tação após a virada de
temporada, há menos de
duas semanas, o presi-

dente Romildo Bolzan anunciou
que haveria uma reformulação
no departamento de futebol do
Grêmio e que o clube iria em bus-
ca de reforços em nível de titula-
ridade. Desde então, houve mu-
danças internas no clube e, em
termos de contratações, as espe-
culações foram abundantes. Po-
rém, anúncio mesmo, nada. On-
tem, o presidente garantiu que a
política segue sendo a mesma. O
Grêmio quer jogadores “indiscutí-
veis”, para vestir a camisa e sair
jogando. Para completar grupo,
a ideia é usar os jovens mesmo.

Se antes falava em buscar
quatro jogadores, agora Romildo

menciona “dois ou três” reforços
pontuais. “Essa é a ideia. Vamos
conseguir? Tomara que sim, não
posso garantir”, afirmou ontem,
em entrevista à Rádio Guaíba.

Porém, a torcida não deve es-
perar esses negócios muito em
breve. “Nem com muita boa von-
tade, porque o futebol está em
plena finalização dos campeona-
tos. Eles não têm condição de re-
posição, com as janelas fecha-
das, então jogadores vindo da
Europa não têm muita chance
agora”, disse, praticamente des-
cartando o nome de Douglas Cos-
ta. “Não temos nada a respeito
desse jogador. Qualquer clube
brasileiro gostaria de tê-lo, mas
é muito difícil. O Grêmio vai dar
uma consultada, mas com pouca
esperança. Não alimento muita

expectativa nisso”, despistou.
Por outro lado, Romildo con-

firmou as posições pretendidas
pelo Grêmio. As prioridades se-
rão um atacante e um volante.
Ele fez muitos elogios a Jailson
e disse que o jogador nascido
em Bagé deixou “as portas aber-
tas”, mas que o clube chinês não
quer saber de negociar por en-
quanto. Sobre goleiros, o presi-
dente negou interesse em Agus-
tín Rossi, do Boca Juniors. Ape-
sar de não descartar a contrata-
ção de um jogador para a posi-
ção, afirmou que não vê uma si-
tuação insustentável para Van-
derlei e Paulo Victor. “Há uma
desconfiança, mas estas situa-
ções estão nos pés e nas mãos
dos jogadores: é só ir lá e fechar
o gol que resolve o problema”.

Editor: Hiltor Mombach | Editores assistentes: Carlos Corrêa e Amauri Knevitz Jr. | E-mails: esportes@correiodopovo.com.br e futebol@correiodopovo.com.br

O time alternativo que está re-
presentando o Grêmio enquanto
a maioria dos titulares está de
recesso, incluindo o técnico Re-
nato Portaluppi, chegou ontem a
Porto Alegre, depois de duas via-
gens seguidas, a Bento Gonçal-
ves e ao Equador. E hoje o auxi-
liar Alexandre Mendes comanda
o principal – e praticamente úni-
co – treinamento para o jogo de
amanhã, contra o Aimoré, na
Arena. Na segunda-feira, o ad-
versário será o São José.

O Grêmio deverá jogar de
três em três dias até o seu próxi-
mo compromisso prioritário: con-
tra o Independiente Del Valle,
em 6 ou 7 de abril. “Tenho enor-
me respeito por esse confronto.
O Del Valle tem conseguido óti-
mos resultados. Não vai ser
fácil”, comentou Romildo Bolzan.

É possível que o time da guri-
zada, reforçado por alguns expe-
rientes, siga em ação até o jogo
contra o Juventude, caso seja an-
tecipado para o dia 25, 72 horas
após o retorno da equipe princi-
pal. Além de estender a oportuni-
dade aos novos, a ideia é propor-
cionar aos que voltam uma mini
pré-temporada, curta e intensa.
Até porque o novo preparador
físico, Reverson Pimentel, preci-
sa conhecer e avaliar o grupo.

Reforços para ‘compor grupo’ estão em casa, como o centroavante Ricardinho

LUCAS UEBEL / GREMIO / CP

Horadeencarar
nova ‘maratona’

GURIZADA EM AÇÃO
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efetivação e administração das deliberações desta reunião, objetivando a devida celebração das CCBs, a outorga das
Garantias e a celebração dos instrumentos necessários para a outorga das Garantias. 6. ENCERRAMENTO : Nada mais
havendo a tratar, a reunião do conselho de administração foi encerrada, sendo dela lavrada a presente ata, que lida e achada
conforme, foi assinada por todos os presentes. (Assinaturas: Péricles Pereira Druck, Eurito de Freitas Druck, Maria Therezinha
Druck Bastide). Certifico que a presente é cópia fiel da ata original transcrita no livro próprio. Porto Alegre, 13 de janeiro de
2021. Péricles Pereira Druck - Presidente do Conselho de Administração. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande
do Sul. Certifico registro sob o nº 7572675 em 22/02/2021 da Empresa HABITASUL DESENVOLVIMENTOS IMOBILIARIOS S/A,
CNPJ 03078261000112 e protocolo 210364386 - 08/02/2021. Autenticação:
B2856BD3C3FB84AF776AD4B5AFB5D7E030E43AB4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 1. DATA, HORÁRIO E LOCAL  : 20 de janeiro de 2021, às 18h30, na sede
social da Habitasul Desenvolvimentos Imobiliários S.A., localizada na Rua General João Manoel, nº 157, 14º andar, Centro
Histórico, em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90010-030, por vídeo conferência. 2. PRESENÇA E MESA: :
Presentes a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, sob a presidência do Sr. Péricles Pereira
Druck. 3. ORDEM DO DIA : Aprovar o Termo Aditivo ao Contrato Particular de Locação Predial com IRANI PAPEL E EMBALAGEM
S.A. 4. DELIBERAÇÃO : Por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, os membros do Conselho de Administração da
Companhia examinaram e aprovaram o Termo Aditivo ao Contrato Particular de Locação das salas do 9º e 10º andar, na rua
General João Manoel, 157, em Porto Alegre, RS., para os escritórios da IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A., com reajuste de
10%, passando o valor mensal para de R$ 19.493,80. 5. ENCERRAMENTO : Nada mais havendo a tratar, a reunião foi
encerrada, sendo lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. (Assinaturas:
Péricles Pereira Druck, Eurito de Freitas Druck e Maria Therezinha Druck Bastide). Certifico que a presente é cópia fiel da ata
original transcrita no livro próprio. Porto Alegre, 20 de janeiro de 2021. Péricles Pereira Druck -Presidente do Conselho de
Administração. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob o nº 7572652 em 22/02/2021
da Empresa HABITASUL DESENVOLVIMENTOS IMOBILIARIOS S/A, CNPJ 03078261000112 e protocolo 210364556 -
08/02/2021. Autenticação: 58113330B08168546F5837A28A35E47756476C0. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral.
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 1. DATA, HORÁRIO E LOCAL  : 22 de janeiro de 2021, às 10h30, na sede
social da Habitasul Desenvolvimentos Imobiliários S.A., localizada na Rua General João Manoel, nº 157, 14º andar, Centro
Histórico, em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90010-030, por vídeo conferência. 2. PRESENÇA E MESA: :
Presentes a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, sob a presidência do Sr. Péricles Pereira
Druck. 3. ORDEM DO DIA : Autorizar a controlada HOTEL LAJE DE PEDRA S.A ., através de sua Diretoria a assinar o Contrato
Particular de Compromisso de Compra e Venda da totalidade dos Imóveis, benfeitorias e outros bens e ativos que guarnecem
e integram nesta data o Complexo Hoteleiro Laje de Pedra, incluindo as marcas Laje de Pedra, Hotel Laje de Pedra e HLP, de
sua propriedade, situado na Rua das Flores número 222, em Canela, RS, matriculas sob n° 2.544, nº12.697, n° 14.929, n°
21.022 e n° 21.020, todas do Registro de Imóveis da Comarca de Canela, Estado do Rio Grande do Sul. 4. DELIBERAÇÃO : O
Conselho, nos termos do artigo 19, alínea “h” do Estatuto Social, deliberou, por unanimidade, autorizar a assinatura pela
controlada HOTEL LAJE DE PEDRA S. A, e pela sua subsidiária Habitasul Empreendimentos Imobiliários Ltda. do “Contrato
Particular de Compromisso de Compra e Venda de Imóveis” com a promitente compradora LDP CANELA EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPAÇÕES LTDA.  , sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av.
das Nações Unidas, número 14.401, conjuntos 2.610 a 2.631, Bloco Torre C2 – Tarumã, Vila Gertrudes, CEP 04794-000,
inscrita no CPF/ME sob o nº 38.710.193/0001-47 e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o
NIRE 35236369023, conforme direito e obrigações cedidos por MAXCASA XXXV EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,
sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, 66, 13º
andar, conjunto 131, parte, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/ME sob nº 26.133.162/0001-91, a totalidade dos Imóveis, benfeitorias
e outros bens e ativos que guarnecem e integram nesta data o Complexo Hoteleiro Laje de Pedra, incluindo as marcas Laje de
Pedra, Hotel Laje de Pedra e HLP, de sua propriedade, situado na Rua das Flores número 222, em Canela, RS, matriculas sob
n° 2.544 e sob n° 12.697, n° 14.929, n° 21.022 e n° 21.020, todas do Registro de Imóveis da Comarca de Canela, Estado do
Rio Grande do Sul. 5. ENCERRAMENTO : Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, sendo lavrada a presente ata,
que lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. (Assinaturas: Péricles Pereira Druck, Eurito de Freitas Druck
e Maria Therezinha Druck Bastide). Certifico que a presente é cópia fiel da ata original transcrita no livro próprio. Porto Alegre, 22
de janeiro de 2021. Péricles Pereira Druck - Presidente do Conselho de Administração. Junta Comercial, Industrial e Serviços
do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob o nº 7572100 em 22/02/2021 da Empresa HABITASUL DESENVOLVIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A, CNPJ 03078261000112 e protocolo 210364629 - 08/02/2021. Autenticação:
5E28562D6E7E9511D33CEF91B872AD9CF1E635B7. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -Secretário-Geral.

MARODIN PARTICIPAÇÕES S.A.
Protocolo: 2021000519635

MARODIN PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ/MF: 00.406.246/0001-68 I NIRE: 43300033970
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Convidamos os acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada de forma presencial no dia 29 de
março de 2021 às 14:00 na sede social da Companhia, localizada na Rua Luciana de Abreu, 337, Conjunto 503, CEP 90570-
060, bairro Moinhos de Vento, Porto Alegre/RS, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Em sede Ordinária: a)
Analisar, discutir e deliberar sobre o Relatório da Administração, Demonstrações Financeiras e demais documentos relativos
ao exercício social encerrado em 31.12.2020; b) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício, conforme da proposta
constante nas Demonstrações Financeiras; c) Eleição de administradores e fixação de sua remuneração anual global. Em
sede Extraordinária: a) Deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia, de R$ 15.274.629,00 para R$
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20.034.055,00, mediante a capitalização da conta de reservas de lucros com a emissão de novas ações; b) Deliberar sobre o
cancelamento das ações resultantes das frações remanescentes do aumento de capital social da Companhia; c) Cisão
Parcial: c.1) Ratificação da indicação e aprovação da contratação de ROBERTO ZELLER BRANCHI, MAURÍCIO INDRUSIAK
PEREIRA, e, LISANDRA HENGIST HOFFMANN como peritos responsáveis pela elaboração do laudo de avaliação da parcela
cindida da Companhia; c.2) Exame, discussão e aprovação do Laudo de Avaliação, elaborado pelos peritos avaliadores; c.3)
Exame, discussão e aprovação dos termos e condições do protocolo e justificação da cisão parcial desproporcional da
Companhia, com versão da parcela cindida da Companhia para a constituição de nova sociedade resultante da cisão; c.4)
Aprovação da Cisão Parcial Desproporcional da Companhia, nos termos do Protocolo, com a consequente redução do capital
social da Companhia; c.5) Aprovação da nova redação do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, refletindo as deliberações
acima, e c.6) Autorização aos administradores para realizarem todos os atos necessários à efetivação da Cisão Parcial
Desproporcional da Companhia. Porto Alegre/RS, 19 de março de 2021. ENIO MARODIN – Diretor. NORTON LUÍS FABRIS –
Diretor.

NEJE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
Protocolo: 2021000519264

NEJE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A  - CNPJ Nº 81.421.190/0001-12 - NIRE 43300041549. Assembleia Geral
Ordinária - Convocação e Aviso aos Acionistas. Convocação: Convocamos os Senhores Acionistas para reunirem-se em
Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no dia 28 de abril de 2021, às 15 horas, na Av. Carlos Gomes, nº 700, conj. 1510,
em Porto Alegre/RS, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Prestação de contas dos administradores, exame,
discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020,
acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes; b) Deliberar sobre a destinação do prejuízo do exercício findo; c)
Fixação dos honorários globais da diretoria para o exercício de 2021. Aviso: Comunicamos aos Senhores Acionistas, que se
encontram à sua disposição, na Av. Carlos Gomes, nº 700, conj. 1510, em Porto Alegre/RS, os documentos a que se refere o
Artigo 133 da Lei nº 6404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. Porto Alegre, 18 de março de
2021. Sérgio Koslowsky Herz - Diretor

OLEOPLAN S.A OLÉOS VEGETAIS PLANALTO
Protocolo: 2021000519608

OLEOPLAN S.A. – ÓLEOS VEGETAIS PLANALTO - CNPJ/ME n° 88.676.127/0001-76 - NIRE 43300010864: ATA DE REUNIÃO DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 26 DE JANEIRO DE 2021. 1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 26 de
janeiro de 2021, às 14h00min, no escritório corporativo da Oleoplan S.A. – Óleos Vegetais Planalto (“Companhia”), localizada
na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, na Rua Dom Pedro II, n° 861, bairro Higienópolis, CEP 90550-142. 2.
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação e publicação de anúncios em razão da presença da totalidade dos
Conselheiros, conforme dispõe o artigo 20, parágrafo 4°, do Estatuto Social da Companhia. 3. MESA: Presidente: Sr. Irineu Boff;
Secretária: Sra. Tatiana Regiani. 4. ORDEM DO DIA: (i) Aprovar o alongamento do endividamento da Companhia até o montante
de R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais); e (ii) Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar os atos necessários à
operacionalização das deliberações tomadas. 5. DELIBERAÇÕES: Após discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os
Conselheiros de Administração, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, deliberaram por: ( i ) aprovar o
alongamento do endividamento da Companhia até o montante de R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais), incluindo
novas captações, conforme melhores oportunidades e taxas oferecidas pelos principais bancos; e (ii) autorizar a Diretoria da
Companhia a tomar todas as providências e praticar todos os atos que se façam necessários à efetivação das deliberações
tomadas. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião do Conselho de Administração, da qual se
lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 7. ASSINATURAS: Mesa: Presidente – Irineu
Boff; e Secretária – Tatiana Regiani. Membros do Conselho de Administração : Irineu Boff, Marcos Merlin Boff, Luiz Rheingantz
Barbieri, Paulo Iserhard e Osvaldo Burgos Schirmer. (Certifico e dou fé que essa ata é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio).
Porto Alegre/RS, 26 de janeiro de 2021. Irineu Boff - Presidente. Tatiana Regiani - Secretária. Junta Comercial, Industrial e
Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico registro sob o nº 7594536 em 09/03/2021 da Empresa OLEOPLAN S/A OLEOS
VEGETAIS PLANALTO, CNPJ 88676127000176 e protocolo 210464488 - 26/02/2021. Autenticação:
1740E1D133FD211B5D2B163D3E37D59957C. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.

WECOM COMÉRCIO, DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
S.A.

Protocolo: 2021000518419

WECOM COMÉRCIO, DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S/A
CNPJ nº 10.663.782/0001-00 – NIRE nº 43300055841. Edital de Convocação Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária.
Ficam os senhores acionistas convocados a comparecerem à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, a
ser realizada no dia 31 de março de 2021, às 14h30min, na Av. Carlos Gomes nº 446 sala 401, bairro Boa Vista, na cidade de
Porto Alegre (RS), e também sob a plataforma digital (google meet), cujo link será encaminhado via e-mail juntamente com a
cópia do Balanço Patrimonial publicado, devendo o acionista acusar recebimento e/ou confirmar no respectivo convite sua
presença. Ordem do dia será: 1. Alteração e consolidação do Estatuto da Wecom, nos seguintes artigos: a. Artigo 2º; b. Artigo
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RIO GRANDE DO SUL
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21/104.421-1

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

RSN2141489537

Data

31/03/2021

056.695.700-06 ENIO MARODIN 18/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura
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MARODIN PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ/MF: 00.406.246/0001-68 I NIRE: 43300033970

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Convidamos os acionistas a se reunirem emAssembleia Geral Ordinária, a ser realizada de forma presencial

no dia 29 de março de 2021 às 14:00 na sede social da Companhia, localizada na Rua Luciana de Abreu,

337, Conjunto 503, CEP 90570-060, bairro Moinhos de Vento, Porto Alegre/RS, a fim de deliberarem

sobre a seguinte ordem do dia:

Em sede Ordinária:

a) Analisar, discutir e deliberar sobre o Relatório da Administração, Demonstrações Financeiras e demais

documentos relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2020;

b) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício, conforme da proposta constante nas Demons-

trações Financeiras;

c) Eleição de administradores e fixação de sua remuneração anual global.

Em sede Extraordinária:

a) Deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia, de R$ 15.274.629,00 para R$ 20.034.055,00,

mediante a capitalização da conta de reservas de lucros com a emissão de novas ações;

b) Deliberar sobre o cancelamento das ações resultantes das frações remanescentes do aumento de capital

social da Companhia;

c) Cisão Parcial

c.1) Ratificação da indicação e aprovação da contratação de ROBERTO ZELLER BRANCHI, MAURÍCIO

INDRUSIAK PEREIRA, e, LISANDRA HENGIST HOFFMANN como peritos responsáveis pela elaboração

do laudo de avaliação da parcela cindida da Companhia;

c.2) Exame, discussão e aprovação do Laudo de Avaliação, elaborado pelos peritos avaliadores;

c.3) Exame, discussão e aprovação dos termos e condições do protocolo e justificação da cisão parcial

desproporcional da Companhia, com versão da parcela cindida da Companhia para a constituição de nova

sociedade resultante da cisão;

c.4) Aprovação da Cisão Parcial Desproporcional da Companhia, nos termos do Protocolo, com a conse-

quente redução do capital social da Companhia;

c.5) Aprovação da nova redação do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, refletindo as deliberações acima, e

c.6) Autorização aos administradores para realizarem todos os atos necessários à efetivação da Cisão Par-

cial Desproporcional da Companhia.

Porto Alegre/RS, 19 de março de 2021.

ENIO MARODIN - Diretor NORTON LUÍS FABRIS - Diretor

A
terceirização de funcio-
nários de limpeza e me-
renda em escolas públi-
cas estaduais – com pro-

blemas como atraso de salários,
trâmites legais e transparência –
foi assunto tratado nesta sema-
na (17/3) na Comissão de Educa-
ção da Assembleia Legislativa.
Ao abrir o debate, o presidente
da Comissão, deputado Carlos
Búrigo, assinalou ser “um tema
importante e com muitos relatos
de trabalhadores sem pagamen-
to e de empresas que não estão
recebendo. Precisamos colabo-
rar para buscar soluções”. A au-
diência pública virtual, conduzida
pela deputada Sofia Cavedon,
reuniu lideranças do magistério
estadual e dos trabalhadores.

Adotada em quase todos os
municípios, a terceirização de
funções nas escolas, especial-
mente em limpeza e cozinha, se-
gundo Sofia, tem acarretado
muitos danos aos trabalhadores.
Atraso no pagamento de salá-
rios e direitos trabalhistas são
os principais. A deputada Lucia-
na Genro lembrou que, em feve-
reiro, solicitou informações à Se-
cretaria Estadual da Educação
sobre uma das empresas contra-

tadas pelo Estado, mas não obte-
ve retorno. E formalizou pedido
de intervenção ao Ministério Pú-
blico do Trabalho. Para Sônia
Viana, diretora do Cpers, tercei-
rizações são modelos mais pre-
cários que as contratações emer-
genciais. “Representam a desobri-
gação do Estado de manter um
quadro funcional concursado.”

Paulo Magalhães, da Secreta-
ria da Educação, admitiu proble-
mas envolvendo trabalhadores,
mas afirmou atuação para agili-
zar questões legais com as em-
presas e liberar os pagamentos.
E Ramiro Tarragô, da Prefeitura
da Capital, revelou busca de outra
solução para sanar a falta de re-
cursos humanos na rede escolar.

A atual reitora da
Universidade Federal de
Ciências da Saúde de
Porto Alegre (UFCSPA),
Lucia Campos Pellanda,
foi reconduzida ao car-
go. A nomeação foi pu-
blicada no Diário Oficial
da União de ontem, que
anunciou também Jenifer
Saffi como vice-reitora.

Formada em Medicina (Ufrgs),
Lucia encabeçou a lista tríplice
enviada pelo Conselho Universi-
tário ao governo federal, após
vencer a consulta acadêmica en-
frentando uma chapa concorrente.

A cerimônia de pos-
se da Reitoria, assim
como de toda a equipe
da gestão, ocorrerá no
dia 30/3 e será transmi-
tida pelos canais ofi-
ciais da universidade
na Internet. As docen-
tes assumem a gestão
da UFCSPA até o ano
de 2025. Lucia Campos

Pellanda é especialista em pedia-
tria e cardiologia. E a professo-
ra também atua na área de epi-
demiologia, tornando-se uma das
referências nos estudos sobre a
pandemia da Covid-19 no RS.
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O projeto “Lugar de criança é
na escola” entregou, na última
terça-feira (16/3), ao presidente
da Assembleia Legislativa do
RS, Gabriel Souza, 1.100 laudas
contendo 25 mil assinaturas de
pais e mães que pediram essen-
cialidade da Educação no RS.

O grupo – formado por pais,
mães, médicos, empresários, pes-
quisadores, advogados, pedago-
gos, professores, entre outros
profissionais – defende a volta
das aulas presenciais no Estado.

“Não negamos o momento di-
fícil que o Estado está enfrentan-
do, mas temos a certeza de que
as escolas não contribuíram pa-
ra este cenário. Defendemos que
nossas crianças e adolescentes
não fiquem para o final da fila
de novo. É nossa a frase: se pre-
cisar fechar, que a escola feche
por último e, quando for possí-
vel abrir, que seja a primeira”,
diz o documento entregue.

Os integrantes do grupo apon-
tam que as escolas adotam rígi-

dos protocolos estabelecidos pelo
governo; e que, nos poucos me-
ses em que as escolas estiveram
abertas, afirmam que não houve
surtos. “Além disso, as escolas
exercem papel de controle da pan-
demia, pois, adotando os protoco-
los, conseguem identificar o ca-
so e isolar as famílias antes que
ocorra transmissão comunitá-
ria. A escola deve voltar a cum-
prir seu papel social com urgên-
cia, de educação e formação de
toda uma geração”, consideram.

Atraso no pagamento de educadores e outros
problemas serão levados ao MP de Contas

Terceirizaçãona
escolaemdebate

Lucia Pellanda

Editora: Maria José Vasconcelos
Editora assistente: Vera Nunes ensino@correiodopovo.com.br

ENCAMINHAMENTOS

n Foi solicitado aos trabalhado-
res que encaminhem reclama-
ções para a Comissão de Edu-
cação (cecdct@al.rs.gov.br ou
sofia.cavedon@al.rs.gov.br), que
repassará as manifestações à
Secretaria Estadual da Educação.
n O problema será levado ao
Ministério Público de Contas.
n Detalhes: https://bit.ly/3txIhSK.

UFCSPA

Grupodefendeavoltaàs aulaspresenciais
MANIFESTO

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7697629 em 20/05/2021 da Empresa MARODIN PARTICIPACOES S.A., CNPJ 00406246000168 e protocolo 211044211 -
01/04/2021. Autenticação: 7190FDCEED66C7E27A48D995F509D32FB4AA2E5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/104.421-1 e o código de segurança 7xQX Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Número do Protocolo

21/104.421-1

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

RSN2141489537

Data

31/03/2021

056.695.700-06 ENIO MARODIN 18/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7697629 em 20/05/2021 da Empresa MARODIN PARTICIPACOES S.A., CNPJ 00406246000168 e protocolo 211044211 -
01/04/2021. Autenticação: 7190FDCEED66C7E27A48D995F509D32FB4AA2E5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/104.421-1 e o código de segurança 7xQX Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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4pmGçMoRpFhpFho/çpmçFroFhohFahõaJmçõaRhaRhlFFaRPnaçohiaõonh(õMçm3õçoshohFaõhõaonç oMohMahIpõRoheõaFam/çonhmphMçohé2hMa
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/om/anoRamrph MoFh oOKaFh õaFJnromraFh MoFh IõoOKaFh õaRomaF/amraFh Mph oJRamrph Mah /oeçronh Fp/çonh Moh 4pReom9çoDh /,h 4çFUp
.oõ/çonGh /gd,h0orçIç/oOUphMoh çmMç/oOUphah oeõpGoOUphMoh /pmrõoroOUphMah0(Bº0–(hMºHHº0hB0lê4NfshCl:0í4f(h fêq0:8flP
.º0ºf0lshashHf8lêq0lhNºêif8–hN(NNClêêh/pRpheaõçrpFhõaFepmF3GaçFheanohanoPpõoOUphMphnoJMphMahoGonçoOUphMoheoõ/ano
/çmMçMohMoh4pReom9çoDh/gé,hº”oRashMçF/JFFUphahoeõpGoOUphMphHoJMphMahlGonçoOUpshanoPpõoMpheanpFheaõçrpFhoGonçoMpõaFDh/gã,
º”oRash MçF/JFFUph ah oeõpGoOUph MpFh raõRpFh ah /pmMçOKaFh Mph eõprp/pnph ah xJFrçIç/oOUph Moh /çFUph eoõ/çonh MaFeõpepõ/çpmonh Mo
4pReom9çosh/pRhGaõFUphMoheoõ/anoh/çmMçMohMoh4pReom9çoheoõohoh/pmFrçrJçOUphMahmpGohFp/çaMoMah õaFJnromrahMoh/çFUpDh/g7,
leõpGoOUphMoh4çFUph.oõ/çonhqaFeõpepõ/çpmonhMoh4pReom9çoshmpFhraõRpFhMph.õprp/pnpsh/pRhoh/pmFabJamrahõaMJOUphMph/oeçron
Fp/çonhMoh4pReom9çoDh/gà,hleõpGoOUphMohmpGohõaMoOUphMphoõrçEphàvhMphºFrorJrph8p/çonhMoh4pReom9çoshõaInarçmMphoFhMançPaõoOKaF
o/çRosh ah/g6,hlJrpõç oOUph opFh oMRçmçFrõoMpõaFh eoõoh õaonç oõaRh rpMpFh pFh orpFh ma/aFF3õçpFh ;h aIarçGoOUph Moh 4çFUph .oõ/çon
qaFeõpepõ/çpmonhMoh4pReom9çogh.põrphlnaEõa908shd2hMahRoõOphMahécédghdoCpA h2ÇprCoA ,AqçõarpõghopÇvpoA R3FUA e2.ÇCUA ,
qçõarpõg

hdRoCaEArdUdozpRzChdovpAChp.CRCJÇCpAU�2�
Protocolo: 2021000520202

hdRoCaEArdUdozpRzChdovpAChp.CRCJÇCpAU�2�
4ê.V9Cºhmvdégdudg2u19cccd511h5hêf0ºh7ããcccàéuuà

e2vpAÇdRdz2ovd
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aRh/çõ/JnoOUphAâlOKaFhaRh4çõ/JnoOUpj,hahmUphepFFJçhmam9JRohoOUphaRhraFpJõoõçog
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Tomada de Preços

Nº 01/2021 – A licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a

Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de sistemas de proteção

contra quedas (escadas de acesso, guarda-corpos e linha de vida permanente

individual) no Edifício Sede da Superintendência Regional do Trabalho do Rio Grande

do Sul SRTB/RS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Edital e seus anexos. Data de Abertura das Propostas: Recebimento das

propostas no dia 08.04.2021, às 9:0hs. Edital: A disposição dos interessados no site

https://www.gov.br/compras, a partir de 22.03.2021, ou, na Avenida Loureiro da Silva,

nº 445, 8º Andar, Sala 851, em Porto Alegre/RS, das 09hs às 17hs.

Porto Alegre, 18 de março de 2021

Erivelto Jorge Corrêa Lima

Chefe da Divisão de Recursos Logísticos

SRA/RS

AVISO DE LICITAÇÃO

SECRETARIA EXECUTIVA

SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE

ADMINISTRAÇÃO NO ESTADO DO RS

MINISTÉRIO DA
ECONOMIA

MARODIN PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ/MF: 00.406.246/0001-68 I NIRE: 43300033970

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Convidamos os acionistas a se reunirem emAssembleia Geral Ordinária, a ser realizada de forma presencial

no dia 29 de março de 2021 às 14:00 na sede social da Companhia, localizada na Rua Luciana de Abreu,

337, Conjunto 503, CEP 90570-060, bairro Moinhos de Vento, Porto Alegre/RS, a fim de deliberarem

sobre a seguinte ordem do dia:

Em sede Ordinária:

a) Analisar, discutir e deliberar sobre o Relatório da Administração, Demonstrações Financeiras e demais

documentos relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2020;

b) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício, conforme da proposta constante nas Demons-

trações Financeiras;

c) Eleição de administradores e fixação de sua remuneração anual global.

Em sede Extraordinária:

a) Deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia, de R$ 15.274.629,00 para R$ 20.034.055,00,

mediante a capitalização da conta de reservas de lucros com a emissão de novas ações;

b) Deliberar sobre o cancelamento das ações resultantes das frações remanescentes do aumento de capital

social da Companhia;

c) Cisão Parcial

c.1) Ratificação da indicação e aprovação da contratação de ROBERTO ZELLER BRANCHI, MAURÍCIO

INDRUSIAK PEREIRA, e, LISANDRA HENGIST HOFFMANN como peritos responsáveis pela elaboração

do laudo de avaliação da parcela cindida da Companhia;

c.2) Exame, discussão e aprovação do Laudo de Avaliação, elaborado pelos peritos avaliadores;

c.3) Exame, discussão e aprovação dos termos e condições do protocolo e justificação da cisão parcial

desproporcional da Companhia, com versão da parcela cindida da Companhia para a constituição de nova

sociedade resultante da cisão;

c.4) Aprovação da Cisão Parcial Desproporcional da Companhia, nos termos do Protocolo, com a conse-

quente redução do capital social da Companhia;

c.5) Aprovação da nova redação do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, refletindo as deliberações acima, e

c.6) Autorização aos administradores para realizarem todos os atos necessários à efetivação da Cisão Par-

cial Desproporcional da Companhia.

Porto Alegre/RS, 19 de março de 2021.

ENIO MARODIN - Diretor NORTON LUÍS FABRIS - Diretor

Estadorecebeo10º lotedevacinas

Dirceu Dal'Molin visita a obra

Chegaram ao RS, mais 322,8 mil doses, sendo 285 mil da Coronavac e 36,2 mil da Astrazeneca

O
Rio Grande do Sul rece-
beu, no final da madru-
gada de sábado, o 10º
lote de vacinas contra

a Covid-19, totalizando 322.850
doses, sendo 285,5 mil unidades
de Coronavac e 36,25 mil fras-
cos da Oxford/Astrazeneca. O
avião, vindo de Garulhos (SP),
chegou ao Porto Alegre Airport
– Aeroporto Internacional Salga-
do Filho, às 5h44min. Com a no-
va remessa, o Estado recebeu,
até o momento, quase 2 milhões
de doses de vacinas contra o co-
ronavírus. É, de acordo com a
Secretaria Estadual da Saúde
(SES), a segunda maior carga
que o Estado recebe desde o iní-
cio da campanha de vacinação,
dois meses atrás.

Do aeroporto, a carga foi leva-
da para a Central Estadual de
Distribuição e Armazenamento
de Imunobiológicos, onde ficará
armazenada até que ocorra a
distribuição às coordenadorias
regionais de saúde (CRS). Os
quantitativos a serem distribuí-
dos por CRS ainda não foram de-
finidos. Ao todo, o RS já aplicou
963.407 vacinas, sendo 700.716
da primeira dose da imuniza-
ção. Dos grupos prioritários, tra-
balhadores da saúde receberam
340.307 doses da primeira apli-
cação e 138.133 da segunda apli-
cação. Também foram vacina-
dos idosos, povos indígenas e
pessoas com deficiência.

AVANÇO NA CAPITAL. Come-
ça amanhã a vacinação de pro-
fissionais de saúde, liberais ou
de estabelecimentos onde te-
nham atividade assistencial dire-
ta e presencial. A primeira faixa
etária atendida será acima de
60 anos, nesta terça-feira, das
9h às 17h. A imunização estará
disponível em 20 farmácias habi-

litadas para esse trabalho. Na
quarta-feira, poderão buscar as
farmácias aqueles com 55 anos
ou mais, na quinta-feira, os que
têm 50 anos ou mais e na sexta-
feira, aqueles com mais de 45
anos, sempre das 9h às 17h. Fai-
xas etárias abaixo de 45 anos
serão atendidas entre 29 de mar-
ço e 1º de abril. Para receber a
dose, o profissional deverá apre-
sentar cópias impressas de com-
provante de residência em Porto
Alegre, vínculo a conselho ou en-
tidade de classe e da autodecla-
ração de profissional de saúde
habilitado a receber a imuniza-
ção. A segunda dose deverá ser
feita no mesmo local onde foi ad-
ministrada a primeira, conforme
cronograma informado na cartei-
ra de vacinação do profissional.

GRUPOS 11 E 12. Os trabalha-
dores da área de saúde inte-
gram os Grupos 11 e 12 de prio-
ridades para vacinação, confor-
me a Resolução CIB 25/2021, do
Rio Grande do Sul. A ampliação
para esses profissionais decorre
do recebimento de nova remes-
sa. O prazo para o início do ca-
lendário é necessário para ope-
racionalização da logística de
abastecimento das farmácias e
drogarias. Podem ser vacinados:
médicos, enfermeiros, nutricio-
nistas, fisioterapeutas, terapeu-
tas ocupacionais, biólogos, bio-
médicos, farmacêuticos, odonto-
logistas, fonoaudiólogos, psicólo-
gos, trabalhadores em serviços
sociais, profissionais de educa-
ção física, médicos veterinários
e seus respectivos técnicos e au-
xiliares, que trabalham em esta-
belecimentos de assistência à sa-
úde, como hospitais, clínicas,
consultórios, ambulatórios, labo-
ratórios e farmácias, regulação
e gestão à saúde.

Com a nova remessa, Capital ampliará a aplicação para os prioritários

GERAL

A vacinação contra Covid-19
ocorreu em três drive-thrus em
Porto Alegre, no sábado, das 9h
às 17h. Os pontos funcionaram
nos estacionamentos dos hiper-
mercados Big Sertório e Big Bar-
raShoppingSul e da PUCRS.

No drive-thru do Big Sertório,
Carla Rosane Moraes da Silva,
do bairro Sarandi, levou a mãe,
Celi Moraes da Silva, 74 anos,
para se vacinar. A primeira apli-
cação representou alívio para a
filha. A artesã Cristiane Stunde-

ner, do bairro Passo da Areia,
também acompanhou a mãe,
Erika Stundner, 74 anos, para
receber a imunização. Nos três
pontos de drive-thru disponibili-
zados pela prefeitura, as equi-
pes aplicaram 1.065 doses da va-
cina Coronavac. Incluindo todos
os grupos prioritários, foram va-
cinadas 152.820 pessoas
(10,26% da população) em Porto
Alegre, ou seja, 75,11% do públi-
co-alvo desta etapa da campa-
nha, que é de 203.472 pessoas.

Em meio ao aumento de in-
ternações motivadas pela Co-
vid-19 e a escassez de vagas
nos hospitais, o município de
Porto Alegre ganha alternati-
vas para desafogar a deman-
da de pacientes com a doen-
ça. Até o final de março, a Ca-
pital terá o reforço de mais
60 leitos de enfermaria com a
conclusão das obras em pré-
dio anexo ao Hospital Vila No-
va, na zona Sul. Em abril, se-
rão disponibilizados mais 20
leitos de UTI. Segundo o pre-
sidente da Associação Hospi-
talar Vila Nova, Dirceu
Dal'Molin, tratam-se de leitos
de “primeiro mundo”. “São
quartos com dois leitos, mui-
to bonitos. Quando termina-
mos a emergência e a UTI no
ano passado, este espaço ha-
via ficado pré-pronto”, conta.

Nos últimos 30 dias, a insti-
tuição transferiu 44% das pes-
soas internadas em hospitais
de Porto Alegre para outros lo-
cais, 297 de um total de 676
enfermos. No início deste mês,
o hospital transferiu pacien-
tes de dependência química e
saúde mental para um novo
residencial terapêutico para li-
berar mais vagas Covid.

Publicada no Diário Oficial
da União, a cedência autoriza-
da por um ano ao Município
do Hospital Álvaro Alvim de-
verá ampliar o número de va-
gas. Mas o secretário munici-
pal de Saúde, Mauro Sparta,
adianta que a utilização não
seria imediata. “Nesta sema-
na começaremos o trabalho
de revisão elétrica e de gás
para, depois, ver o mobiliário,
já que o local está atualmente
vazio”, informa. O espaço, an-
tes utilizado pelo Hospital de
Clínicas, dispunha de cerca
de 50 leitos, que deverão ser
ampliados, segundo Sparta.
Também na zona Sul da Capi-
tal, o Hospital Parque Belém
é outra instituição avaliada
pela prefeitura para novos lei-
tos. No entanto, há fatores
que ainda inviabilizam sua
utilização na pandemia.

FABIANO DO AMARAL

Imunizaçãoocorreemtrês locais
DRIVE-THRUS

MAURO SCHAEFER

Prefeitura
nabuscade
mais leitos

ENFERMARIA E UTI

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7697629 em 20/05/2021 da Empresa MARODIN PARTICIPACOES S.A., CNPJ 00406246000168 e protocolo 211044211 -
01/04/2021. Autenticação: 7190FDCEED66C7E27A48D995F509D32FB4AA2E5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/104.421-1 e o código de segurança 7xQX Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.

pág. 54/72



Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/104.421-1

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

RSN2141489537

Data

31/03/2021

056.695.700-06 ENIO MARODIN 18/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura
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Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/104.421-1

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

RSN2141489537

Data

31/03/2021

056.695.700-06 ENIO MARODIN 18/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7697629 em 20/05/2021 da Empresa MARODIN PARTICIPACOES S.A., CNPJ 00406246000168 e protocolo 211044211 -
01/04/2021. Autenticação: 7190FDCEED66C7E27A48D995F509D32FB4AA2E5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/104.421-1 e o código de segurança 7xQX Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/104.421-1

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

RSN2141489537

Data

31/03/2021

056.695.700-06 ENIO MARODIN 18/05/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7697629 em 20/05/2021 da Empresa MARODIN PARTICIPACOES S.A., CNPJ 00406246000168 e protocolo 211044211 -
01/04/2021. Autenticação: 7190FDCEED66C7E27A48D995F509D32FB4AA2E5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/104.421-1 e o código de segurança 7xQX Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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MARODIN	PARTICIPAÇÕES	S.A.	
CNPJ	00.406.246/0001-68	I	NIRE	JUCISRS	4330003397-0	

	
TERMO	DE	POSSE		

MARLENE	MARÍLIA	MARODIN	LOMANDO	-	DIRETORA	
	

Neste	ato,	a	Sra. MARLENE	MARÍLIA	MARODIN	LOMANDO,	brasileira,	professora,	inscrita	no	
CPF	 sob	 o	 nº	 219.129.630-00,	 RG	 nº	 9005031845	 SSP/RS,	 casada	 no	 regime	 da	 comunhão	
universal	de	bens,	residente	e	domiciliada	em	Porto	Alegre/RS,	na	Rua	Pedro	Weingartner,	nº	
125,	Apartamento	601,	Bairro	Rio	Branco,	CEP	90.430-140,	declara,	sob	as	penas	da	 lei,	que	
não	 está	 impedida,	 por	 lei	 especial,	 de	 exercer	 a	 administração	 de	 sociedades,	 e	 nem	 foi	
condenada,	ou	está	sob	efeitos	de	condenação,	a	pena	que	vede,	ainda	que	temporariamente,	
o	 acesso	 a	 cargos	 públicos,	 ou	 por	 crime	 falimentar,	 de	 prevaricação,	 peita	 ou	 suborno,	
concussão,	 peculato,	 ou	 contra	 a	 economia	 popular,	 contra	 o	 sistema	 financeiro	 nacional,	
contra	as	normas	de	defesa	da	concorrência,	contra	as	relações	de	consumo,	a	fé	pública	ou	a	
propriedade,	e	toma	posse	do	cargo	de	DIRETORA	da	MARODIN	PARTICIPAÇÕES	S.A.,	sociedade	
por	ações	devidamente	constituída	e	existente	de	acordo	com	as	leis	da	República	Federativa	
do	Brasil,	inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº	00.406.246/0001-68,	com	sede	na	Cidade	de	Porto	Alegre,	
Estado	do	Rio	Grande	do	 Sul,	na	Rua	 Luciana	de	Abreu,	nº	337,	 conjunto	503,	Moinhos	de	
Vento,	CEP	90570-060,	eleita	conforme	Assembleia	Geral	Ordinária	e	Extraordinária	realizada	
em	29	de	março	de	2021,	com	todos	os	poderes,	direitos	e	obrigações	que	lhe	são	atribuídos	
por	 lei	 e	 pelo	 Estatuto	 Social	 da	 Companhia	 com	 mandato	 até	 17	 de	 maio	 de	 2022.	 A	
administradora	 ora	 empossada	 informa	 à	 Companhia	 que	 receberá	 citações	 e	 intimações	
decorrentes	de	eventuais	processos	administrativos	e	judiciais	relativos	aos	atos	de	sua	gestão	
no	endereço	acima	indicado.	
	

Porto	Alegre/RS,	29	de	março	de	2021.	
	
	

	
________________________________	

MARLENE	MARÍLIA	MARODIN	LOMANDO		
DIRETORA		

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7697629 em 20/05/2021 da Empresa MARODIN PARTICIPACOES S.A., CNPJ 00406246000168 e protocolo 211044211 -
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/104.421-1

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

RSN2141489537

Data

31/03/2021

219.129.630-00 MARLENE MARILIA MARODIN LOMANDO 19/05/2021

Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7697629 em 20/05/2021 da Empresa MARODIN PARTICIPACOES S.A., CNPJ 00406246000168 e protocolo 211044211 -
01/04/2021. Autenticação: 7190FDCEED66C7E27A48D995F509D32FB4AA2E5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/104.421-1 e o código de segurança 7xQX Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Porto Alegre, 18 de maio de 2021.

Eu, ENIO MARODIN, BRASILEIRA, CASADO, ENGENHEIRO, DATA DE
NASCIMENTO 08/03/1946, RG Nº 1005899685 SSP/RS-RS, CPF 056.695.700-06,
AVENIDA GUAIBA, Nº 3040, BAIRRO VILA ASSUNCAO, CEP 91900-420, PORTO
ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos
apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta
Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E
CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

ENIO MARODIN
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7697629 em 20/05/2021 da Empresa MARODIN PARTICIPACOES S.A., CNPJ 00406246000168 e protocolo 211044211 -
01/04/2021. Autenticação: 7190FDCEED66C7E27A48D995F509D32FB4AA2E5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/104.421-1 e o código de segurança 7xQX Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/104.421-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MARODIN PARTICIPACOES S.A., de CNPJ
00.406.246/0001-68 e protocolado sob o número 21/104.421-1 em 01/04/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7697629, em 20/05/2021. O ato foi deferido eletronicamente pela TURMA 1 DE VOGAIS.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
056.695.700-06 ENIO MARODIN 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
056.695.700-06 ENIO MARODIN 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
286.537.340-15 NORTON LUIS FABRIS 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7697629 em 20/05/2021 da Empresa MARODIN PARTICIPACOES S.A., CNPJ 00406246000168 e protocolo 211044211 -
01/04/2021. Autenticação: 7190FDCEED66C7E27A48D995F509D32FB4AA2E5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/104.421-1 e o código de segurança 7xQX Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/104.421-1.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
056.695.700-06 ENIO MARODIN 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
286.537.340-15 NORTON LUIS FABRIS 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
190.851.410-87 NORBERTO JOSÉ FABRIS 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking
215.874.888-50 NEUSA MARIA FABRIS MACEDO 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
136.210.330-68 NEWTON JOÃO FABRIS 19/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
470.913.980-68 ROSAMARI FABRIS AREND 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Servidor Público
409.376.580-49 ANE MARISE PRATES FABRIS 19/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7697629 em 20/05/2021 da Empresa MARODIN PARTICIPACOES S.A., CNPJ 00406246000168 e protocolo 211044211 -
01/04/2021. Autenticação: 7190FDCEED66C7E27A48D995F509D32FB4AA2E5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/104.421-1 e o código de segurança 7xQX Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.

pág. 66/72



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/104.421-1.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
764.565.790-15 LISANDRA HENGIST HOFFMANN 19/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
404.784.910-34 RICARDO PACHECO GOMES 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
056.695.700-06 ENIO MARODIN 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
286.537.340-15 NORTON LUIS FABRIS 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
627.495.360-49 MAURICIO INDRUSIAK PEREIRA 19/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banrisul - Internet Banking
705.046.790-15 ROBERTO ZELLER BRANCHI 19/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7697629 em 20/05/2021 da Empresa MARODIN PARTICIPACOES S.A., CNPJ 00406246000168 e protocolo 211044211 -
01/04/2021. Autenticação: 7190FDCEED66C7E27A48D995F509D32FB4AA2E5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/104.421-1 e o código de segurança 7xQX Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/104.421-1.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
056.695.700-06 ENIO MARODIN 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
286.537.340-15 NORTON LUIS FABRIS 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
215.874.888-50 NEUSA MARIA FABRIS MACEDO 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
136.210.330-68 NEWTON JOÃO FABRIS 19/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
190.851.410-87 NORBERTO JOSÉ FABRIS 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking
470.913.980-68 ROSAMARI FABRIS AREND 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Servidor Público
409.376.580-49 ANE MARISE PRATES FABRIS 19/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
056.695.700-06 ENIO MARODIN 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7697629 em 20/05/2021 da Empresa MARODIN PARTICIPACOES S.A., CNPJ 00406246000168 e protocolo 211044211 -
01/04/2021. Autenticação: 7190FDCEED66C7E27A48D995F509D32FB4AA2E5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/104.421-1.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
056.695.700-06 ENIO MARODIN 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
056.695.700-06 ENIO MARODIN 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
056.695.700-06 ENIO MARODIN 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
056.695.700-06 ENIO MARODIN 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
056.695.700-06 ENIO MARODIN 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7697629 em 20/05/2021 da Empresa MARODIN PARTICIPACOES S.A., CNPJ 00406246000168 e protocolo 211044211 -
01/04/2021. Autenticação: 7190FDCEED66C7E27A48D995F509D32FB4AA2E5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/104.421-1 e o código de segurança 7xQX Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/104.421-1.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
056.695.700-06 ENIO MARODIN 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
056.695.700-06 ENIO MARODIN 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
056.695.700-06 ENIO MARODIN 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
219.129.630-00 MARLENE MARILIA MARODIN LOMANDO 19/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
056.695.700-06 ENIO MARODIN 18/05/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7697629 em 20/05/2021 da Empresa MARODIN PARTICIPACOES S.A., CNPJ 00406246000168 e protocolo 211044211 -
01/04/2021. Autenticação: 7190FDCEED66C7E27A48D995F509D32FB4AA2E5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/104.421-1 e o código de segurança 7xQX Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/104.421-1.

Termo de Autenticação
Assinante(s)

CPF Nome
294.473.480-68 Roney Alberto Stelmach
940.471.890-49 Fabiano Zouvi
179.829.440-00 Aristoteles da Rosa Galvão

Porto Alegre. quinta-feira, 20 de maio de 2021

Documento assinado eletronicamente por Aristoteles da Rosa Galvão em 20/05/2021, às 17:16.

Documento assinado eletronicamente por Roney Alberto Stelmach em 20/05/2021, às 17:16.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Zouvi em 20/05/2021, às 17:16.

Documento assinado eletronicamente por 1ª Turma em 20/05/2021, às 17:16.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7697629 em 20/05/2021 da Empresa MARODIN PARTICIPACOES S.A., CNPJ 00406246000168 e protocolo 211044211 -
01/04/2021. Autenticação: 7190FDCEED66C7E27A48D995F509D32FB4AA2E5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/104.421-1 e o código de segurança 7xQX Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. quinta-feira, 20 de maio de 2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7697629 em 20/05/2021 da Empresa MARODIN PARTICIPACOES S.A., CNPJ 00406246000168 e protocolo 211044211 -
01/04/2021. Autenticação: 7190FDCEED66C7E27A48D995F509D32FB4AA2E5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/104.421-1 e o código de segurança 7xQX Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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